
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brig Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

o OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA USO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER

PRORROGADO.

VALOR:
R$ 23.826,00 (VINTE E TRÊS MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
1] O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA,
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

1.1.A Secretaria Municipal de Saúde, dentre suas unidades, possui o hospital municipal.
As tarefas cotidianas incluem atividades da lavanderia, que lida com roupas usadas em

procedimentos cirúrgicos e hospitalares, além de enxovais dos diversos setores das
unidades de saúde. Para o manejo de alimentos destinados aos pacientes em tratamento,

é necessária a perfeita higienização dos utensílios utilizados diariamente. Também é
imprescindível a limpeza e a higiene clínica em todas as áreas do hospital, conforme
determinam os órgãos regulamentadores e fiscalizadores.

1.2. Para executar as atividades descritas relacionadas à saúde pública, é necessária a

aquisição de materiais específicos, acompanhados dos dosadores, quando necessário
para itens concentrados. Os materiais para lavanderia e higiene clínica na área da saúde
não podem ser comuns de uso doméstico, mas devem ser específicos para essa finalidade
e devidamente registrados e vistoriados pela ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

1.3.0 objetivo principal é garantir que os ambientes e materiais do hospital municipal
estejam devidamente higienizados, conforme determina a legislação, promovendo
segurança para a população usuária do hospital, bem como para os servidores públicos.
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descritos, que são indispensáveis para a execução das tarefas diárias nas unidades de
saúde do município e no hospital municipal.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas
em períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto
do presente processo deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas
nas tabelas a seguir:

LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
I
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. | QTDE

VALOR
UNIT.MáxIMO
(Rs)

VALOR
TOTAL
MÁXIMO

(RS)
Detergente para pré-avagem e lavagem de raupas de algodão
e poliéster algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster/algodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade,

1. | Aspecto: líquido límpido; pl (puro): 125 a 125. Composição:
|tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,

corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e
água, Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

|
Livros | 300 2262 678600

Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão
e paliéster algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster /algodão. Efetivo em tados os níveis de sujidade

2 |Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 125 a 12,5. Composição:
tensoativos não-tônicas, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e
“água, Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

uTROS | 150 19,68 2.952,00

Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
remoção de manchas € alvejamento de roupas de algodão e
poliêster/algodão, eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, café, et. Indicado para uso em
lavanderias. hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto
líquido limpido; pit (puro) 12 a 13. Composição: princípio

| ativa: hipoclorito de sáio-teor de claro ativo: 119% p/p CI2 (ao
| final da prazo de validade teor de cloro ativo: min. 7,4919% p/p

CI20, Diluição: 346 à 14 ml da produta por quilo de roupa seca
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LITROS | 300 2236 6.708,00
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1.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade de adquirir os materiais
descritos, que são indispensáveis para a execução das tarefas diárias nas unidades de
saúde do município e no hospital municipal.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas
em períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto
do presente processo deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas
nas tabelas a seguir:

01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR A T| | vazor | vazoR
PRODUTO / SERVIÇO [ uno. | QrDE | a | nora,

| | (R$) (R$)
Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão || [e poliésten/aigadão, indicado para pró-avagem e lavagem de
roupas brancas c de cores firmes de algodão e
poliéster /algodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade

1. | Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 12,5 a 125. Composição: LITROS | 300 | 2262 | 678600
| tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,

corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e |
água, Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros,
Detergente de uso profissional para umectação das roupas| [indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para |
tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para |
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante

| em processos de beneficiamento e também como detergente na |
remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto: |2 [Liquido Viscoso; plt (solução aquasa 1%) 90 a 9,6.) LITROS | 150 | 1968 | 295200
Composição: — Dodecilbenzeno, — Sulfonato de — Sódio,
Neutaicants, Coniavate, Corante, Espessant, Fragrância, |
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água |
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. |
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para

| remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poliéster/algodão, eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, calé, etc. Indicado para uso em
lavanderias hoteleiras, comerciais e industriais, Aspecto:
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio
ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% p/p CI (ao
final do prazo de validade - teor de cloro ativo: min. 7, 491% p/p
CIZ0. Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LITROS | 300 | 2236 | 670800
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em tados os tipos de tecidas, Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto
liquido límpido; pl (pura) 3.5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sádio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros,

Litros | 300 | 1230 | 369000

Amaciante de tecido é roupas, amacia é perfuma tecidos embras
| naturais e sintéticas, Sua aplicação elimina aspereza das roupas.
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita à calandragem e a
remoção de água na centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH

5 |tpuro) 284 4,0. Composição: éter de dialquilamônico, corante, | TROS | 300 | 1250 | 369000
| fragrância, conservante e água. Diluição: 2,5 a 5 ml do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombana) de 20 a 50
litrosI VALOR MÁXIMO 52582600

Neutraizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos

|

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. Foi realizado pesquisa de preços em sites especializados (Portal de Compras
Públicas, Portal de Transparência CGU - NFE, TCE-PR), conforme mapa de apuração de
preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares de outros
Órgãos Públicos, resultando em um investimento aproximado de R$ 23.826,00 (vinte e
três mil e oitocentos e vinte e seis reais), para um período de 12 (doze) meses

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
4.1, Na presente data, o Município não possui Ata de Registro de Preços vigentes para a
prestação dos serviços acima descritos, evidenciando a necessidade da abertura de
processo licitatório.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

6. ANEXOS
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

Pulgas Lola
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1.A Secretaria Municipal de Saúde, dentre suas unidades, possui o hospital municipa
As tarefas cotidianas incluem atividades da lavanderia, que lida com roupas usadas em
procedimentos cirúrgicos e hospitalares, além de enxovais dos diversos setores das
unidades de saúde. Para o manejo de alimentos destinados aos pacientes em
tratamento, é necessária a perfeita higienização dos utensílios utilizados diariamente.
Também é imprescindível a limpeza e a higiene clínica em todas as áreas do hospital,
conforme determinam os órgãos regulamentadores e fiscalizadores.

1.2. Para executar as atividades descritas relacionadas à saúde pública, é necessária a
aquisição de materiais específicos, acompanhados dos dosadores, quando necessário
para itens concentrados. Os materiais para lavanderia e higiene clínica na área da saúde
não podem ser comuns de uso doméstico, mas devem ser específicos para essa
finalidade e devidamente registrados e vistoriados pela ANVISA ou órgãos acreditados
pela mesma.

1.3.0 objetivo principal é garantir que os ambientes e materiais do hospital municipal
estejam devidamente higienizados, conforme determina a legislação, promovendo
segurança para a população usuária do hospital, bem como para os servidores públicos.

1.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade de adquirir os materiais
descritos, que são indispensáveis para a execução das tarefas diárias nas unidades de
saúde do município e no hospital municipal.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO
o

241. 0 presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual,
que prevê despesas com a aquisição de produtos de limpeza para utilização na
lavanderia do Hospital Municipal.
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2.2. Embora essa contratação esteja incluída no Plano Anual de Contratações com
previsão para outubro de 2024, alguns saldos estão muito baixos, justificando a
antecipação do processo licitatório.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

31. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da Lavanderia do Hospital Municipal, sendo de forma
parcelada, conforme as necessidades da solicitante.

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

3.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

3.4. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no
que se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

3.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor
de providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado
para o fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

3.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com
o apresentado na proposta.

3.7. 0s produtos deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.
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3.8. A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município, para os

materiais que necessitar, equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condições;

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno
funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá reparar
ou proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar da
notificação do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a instalação
dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do equipamento;

e) Substituir o equipamentoso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

3.9, A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos
os funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene clínica, logo que o
fornecimento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual
detalhado que permita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o
Município.

3.10, Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como
as pessoas que utilizam os produtos, proveniente dos produtos utilizados no processo
de lavagem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o
ressarcimento dos prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a
fornecedora terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e
que seja previamente autorizado pelo Município.

3.11. Qualificação Técnica:

3.11.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa

Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão
da empresa para desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto,
atestando a qualidade e a entrega dos produtos cotados.
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4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

41, A necessidade de aquisição de produtos de limpeza para utilização no
Hospital Municipal, para atender à demanda da Administração Pública Municipal es
detalhada na tabela que especifica os itens essenciais. Esses itens serão incluídos no

processo licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços, visandosuprir as
necessidades desses produtos por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

4.2, As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras, A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

4.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em 05 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do presente
processo, respeitando as especificações técnicas e quantitativos:

LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
vaLoR | VALOR
UNIT | TOTALITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. | QTO | máximo | MÁXINO
(RS) (R$)

to |Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão e |
paliéster/algadão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster/algodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade. | |

t. | Aspecto: liquido límpida; pr (pura): 125 à 12,5. Composição: | LITROS | 300 | 2262 | 678600
tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico, |
corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e água.
Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Desergente de uso profissional para umectação das roupas
indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para
tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante | |
em processos de beneficiamento e também como detergente na |
remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspect:
Liquido Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. TROS
Composição: — Dodecilbenzeno, —Sulfonato de — Sódio, |
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água
Diluição: 6 à 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. |
Embalagem (bombons) de 20 a 50 litros. | |

150 | 1968 | 295200
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74. A solução mais viável para a contratação será a aquisição por LOTE, através de
fornecedores habilitados, mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se
tratarem de itens comuns.

7.2. 0 processo licitatório ohedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio
do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não vincular a
Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações conforme as
necessidades.

7.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições determinadas
em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens
adquiridos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,º 1º
INCISO VII

8.1. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços deverá ser
licitada por lote, incluindo os cinco itens, visto que o objeto não pode ser divisível. A
licitante vencedora deverá fornecer um aparelho dosador e ministrar treinamento, o
que justifica a disputa por lote. A entrega do objeto deverá ser parcelada, de acordo com
a necessidade da solicitante.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. O objetivo é receber o objeto deste Estudo Técnico Preliminar com a melhor

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado. Isso visa atender
às necessidades do Hospital Municipal e garantir a qualidade do atendimento à
população do município que depende das instalações do Hospital

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º,
INCISO X

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CRP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail icitacaoQtresbarras.prgoubr



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

| Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
[remoção de manchas é alvejamento de roupas de algodão e

poliester /algodão, eficiente na remoção de manchas
pismentadas de sucos, chás, café, etc Indicado para uso em
Invanderias. hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: py ê
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio PROS, di 2236 ERUSNO
ativo: hipoclorito de sódio «teor de cloro ativo: 119% p/p Cla (ao
final do prazo devalidade- teor de cloro ativo: min. 74919% p/p
CI2O. Diluição: 3.6 à 14 ml da produto por quilo de roupa seca
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos
em todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto

| líquido límpido; pH (puro) 3.5 a 45. Composição: bissulsto de | TROS | 300 | 1230 | 359000
sódio, Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Amaciante de tecido e roupas, amacia c portuma tecidos fibras
naturais esintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a
remoção de água na centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH

5 | (puro) 284.40. Composição: ter de dalquil amônico, corante, | UTROS | 300 | 1230 | 3690,00
fragrância, conservante e água, Dilução: 2,5 a $ ml do produto |
por quilo de roupa seca. Embalagem (bambona) de 20 a 50
litros

VALOR MÁXIMO R$23.826,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. Foi realizado pesquisa de preços em sites especializados (Portal de Compras
Públicas, Portal de Transparência CGU - NFE, TCE-PR), conforme mapa de apuração de
preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares de
outros Órgãos Públicos, resultando em um investimento aproximado de R$ 23.826,00
(vinte e três mil e oitocentos e vinte e seis reais)

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 23.826,00 (vinte e três mil e

oitocentos e vinte e seis reais), para um período de 12 (doze) meses, conforme
descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgoubr



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas antecipadamente. Além disso,
os itens a serem contratados e os quantitativos desta contratação estão de acordo com
o espaço disponível para armazenamento adequado.

11, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A princípio, os produtos que serão adquiridos não apresentam risco
ambiental significativo.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO

xt
13.1. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade de realizar a licitação na

modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, utilizando a natureza REGISTRO DE
PREÇOS e o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

NV psSia náida
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacaoQtresbarras prgov.br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte poden ser verificadas através do QR Code

oszr3a

reu

AnexoLote

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (AS 566,19):
196/2620218/262310 08/2624 UM

1oa

48/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

UNIDADE / MéniaPRODIO / SEaviço QUANTIDADE aRITRÉTICA
Detergente para prásavagen e Tavanen de cogas de algodão e poliéater nlgsão,
ingicado para pré- Lavagem é Tavagen de roupas brancas e de cores Firras de algodão e
patiâstar falgodão. Efetivo e todos as níveis de sujidade. Aspecto: Liquido Linpido: pH BOsoMA ses,sa
Touro): 12,5 2 12,5. Composição: tensoatávos ndo-tênicos, elcalinizantes, branqueador 12,00 e.tm6,os
óptico, corante, Sequestrante, solubilizante, tensontive antêntco e gua. Diluição: 4 a
12 nt do produto por quilo de roupa seca. Enbalagen (banbara) de 25 litros.

ictpto de Cruz Mechodo/PR - 76.335 688/oe61-09 Nº
6,19 DESCRIÇÃO: 14811565 - DETERGENTE PARA LAVAGE E PRÉ-LAVACEM,UM QTDE: 25,86 VALOR: R$

BongaA 25 LITROS
BLL (RS S62 00): MUNICIPIO DE MARIA HELENA/PR Nº 017/202403/292417/95/2024 UM: 8 QTO
DETERGENTE GaRA 42,08 VALOR: R$ 682,08 DESCRIÇÃO:

MAR ROUPAS LÍQUIDO. Detergente para prá-Lavagen e Lavagen de roupas, Efetivo em todos os níveis da sujidade
(lave ou pesado). Deve renover con efletáncia: sangue, redicanentos, fluidos corpéreos, corduras e araxas. Nivel de espura
controtado. Con branguesdor Óptico. Bonbona con 28 titros.Docagem náxir:4'9 42 granas para cada quilo de roupa seca-Inclute
laudo e registro comprovando oficicia Acompanho sistena (am comodato) de dosagem do produto em dlferentes pressões de água.
instalação singles, conexão em torneira comun de égua, Referência de ProdutojMarca: CLIX DIVERALK, DIVERSEY. APRESENTAR REGISTRO
AA BEVISA
FELENP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (AS 588,36)

AnexoLoteTen
1Eoe?

Detergente pra pré-lavager é Lavagen de cospas de algodão e poltâter algodão,
indicado para prê-Lavager e Tavagen de roupas brancas e de cores flrnes de algodão e

poliéscar /algndão. Efetivo em todos os níveis de sujidade. Aspecto: liquido Linpido; pt sosona ss2,05
(puro): 12,5 a 12,5. Composição: tensostivos não-ônicos, aicalânizantes, branqueador 6,66 2.552,30
óptico, corante, sequestrante, solubllzante, tensoativo antêntco e água. Diluição: 4 a
32 pi do produto por quilo de roupa seca. Enbalaçem (bonbora) de 25 litros.

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (AS 463,87): Município de Cruz Machado/oR - 76.335.688/0081.09 ne105/2026236/282330/65/2824
DE 2SLITHOS BB QTDE: 28,00 VALOR: R$ 465,07 DESCRIÇÃO: 14612253 - DETERGENTE CONCENTAHDO PARA LOUÇAS, BORSONA
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (RS 502,49): Prefeitura Municipal de Copenena/PA Nº 634 /26235210601/282317/11/2823 UM: UM QTOE: 174,08
VALORY R$ 562,40 DESCRIÇÃO: Detergête hospitalar: destnfatante hocottatar para superfícies Fixas, tanbém indicado para renoção de
nanchas e alvejamento de roupas de algodão é poliéster algodão. Canposto de perbxida de hidrogênio, ácido paracérico, ácido
dcético, establitzante « água, Com características Físico quínicas; aspecto Liquido, densidade (25 €) de 1,1 g/cn3, Pá (curo)f;
8.63 teor de atívo (detido peracético), minina de 3,5%, teor de 282; 28,5% nínino e teor de 6
enbatagen plást “bina de 16,8%. Apresentando em

rasiatente de 20 Litros.
FELTHP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA (R$ 510,67)

Desinfetante para roupas « tecidos, tanbén indicado para remoção de nanchas e
alvejanento de roupas de algodão e poliéster [lgodão, cftclente na renoção de manchas
Pignentados de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso er lavandertas hoteleiras, exona 559,02
Comerciais e ândustriais. Aspecto: lautdo Linatdo; ph (puro) 12 a 13. Conposiçã
princínto ativo: hipoclorito de sócio - teor de claro actvo: 13% p/p CLZ (ão Final do 12,86 G.T06,24
prazo de valtdade - teor de cloro ativo: min. 7,49% p/p ClZ9. Diluição: 3,6 à 14 ni do
produto por quilo de roupa seca. tnbalagen (bonbona) de 25 tiros.

BLU (R$ 510,08): MINICIPIO DE MARIA HELEMA/PR Nº 017/2024031/202417/05/2024 UM: BE QTOE: 7,08 VALOR: R$ 510,09 DESCRIÇÃO;
ALVEJANIE DESTHEETANTE PARA ROUPAS E TECIDOS. Indicado para destafecção de roupas « tecidos, ben cono para alvejnento de roupas
de algodão e poliester/atgedão, alto poder na renoção de ranchas de sangue, redicarentos, sucos, chá, café, etc. Bonbona con 25
Utros-inelutr laudo é regtstro comprovando eflcêcia Referência de ProdusojHarca: CLAX HIPO CONÉ, DIVERSEY. APRESENTAR REGISTRO NAANVISA
TCE PARANÁ (AS 595,37): MUNICÍPIO DE MOVA CAMTU/PR Nº 69317621/67/2823 UM: Unidade QTDE: 19,89 VALOR: A$ 595,27 DESCRIÇÃO:
Destnfetante pare Toupas e ta
as rs cidos, indicado para remoção de manchas é alvejanento de roupas de algodão/poltêster. EMBALAGEM: |3
FELTAP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (AS 570,68)

Loteren emEm
NevtralAzador de restduos alcalinos e de alvejantes quinicos em todos os tipos de

Trsicado para uso nas lavandertas hospttalares, hoteleiras, corerciais e corona
Aspecto liquido Linpido; od (puro) 3,5 à 4,5. Composição: bissulfato de ;* 1,8 a 3,8 nl do produto por Guilo de róupa seca. Enbulagem (borbona) 1,80 3.689,76

à veracidade das informações pode ser consultada am:
https: [verificador  bisgp. com.br papa aja:



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

uvinade 7 nEDIA
QUANTIDADE ARTTHÉTICA

CONTRATAÇÕES SENILARES (GUTROS ÓRGÃOS) (R$ 224,00): Município de Cidade Goucha/PR - 15.377.298/0061-67 Nº 12/26247/282482 (04/:
UM; GL QUE: 4,00 VALOR: ES 324,08 DESCRIÇÃO: NeutralizadorLiquido de residuosoxtdantes e alcalinos com dosageminina de 8,5
nllko, Apresentarfic Marca: SHDLAU NEUTRALIZADOR DE RESTO
LICETAREY (85 200,00): MUNICÍPIO DE 2UP3/ES/ES Nº 3/2924000156/202484/0/2024 UM: UND QUDE: 75,08 VALOR: R5 289,69 DESCRIÇÃO: MM
487 - NEVTRALEZADÕR OE RESIDUOS ALCALINOS E CLORADOS Estado Fistco: Liquido Cor! Incolor Densidade: 1,15 a 1,21 g/en3pá sol 1%
3,50'4 4,50 Solubllidade: Totalmente solivel en água Galão de 291
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - COU - NE (R$ 225,06): GRUPAMENTO DE APOIO DE CAMPO GRASDE/NS Nº 1511162/08/2023 UM: BB QTDE: 3,06
VALOR: R$ 325,00 DESCRIÇÃO: IEA COMÉRA: 96 - ACIDULANTE, FUNCÃO MEUTRALLZADOR RES. ALC. APLICACAO LAY. MOSP. - BA Cj 25 Lr (UG
1513)
FELTAR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA (RS 300,93)

mes Procuro | sEaviço
24

araciante de tecido e roupas, anacia e perfuna tecidos e fibras naturais e sintéticas.
us aplicação elinina aspereta dos Foupes tornando-as confortáveis do uso. Facilita a

eo Lg calandraçen e a reroção de água na centrifugação. Aspecto: Líquido opaco; ph (puro) 2,8 oBona am7,42
lote dl 410. Composição: dtar de dialqutl anbnico, corinte, Fragrância, conservante e água. 12,06 3.689,04

Ktutção: 2,5 à 5 nl do produto por Quito dê roupa seca. Enbalagén (bonbora) con 25
DO Fases sis aa gg a a soERES sonda as tl) e a a) ii e Cas nnsq Gm RS duo a

LICITANEY (R$ 280,00): MUNICÍPIO DE IRUPI/ES/ES Nº 9/2024000156/202404/04/2024 UM: UND QIDE: 75,55 VALOR: R$ 286,06 DESCRIÇÃO: HM

E A E CSA CU e apo e coma STpr pone pn
FELTHP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (AS 398,65)

A veracidade das infornações pode sar consultada an
https: //vertficador bdsga com.br Rasta



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

oszr34 18/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DOHOSPITAL

me esoono | sesvço MEL notaquamIDADE
Detergente para pré-lavagen e lavagem de roupas de slgodfo é polidster/algodão,

aero 7 fosco para prá-lavages & Lavager de revpas brancas e de cores Firnas de algodão o
nexo Z  poládstar/atgodão. Efetivo sm todos as níveis de sujidade. Aspecto: Tquido Umpidoi pt BOBA aa
lote dei Courod: 12,59 32,5. Composição: censostivos não-iónicos, alealintzantes, branquesdor 12,86 É

djtico; cotante, Sequestranto, solubiltzante, tensoativo amtôntco e Egua. Diluição: 4 a
SE MU to produto pos quilo de roupa seca. Enbslagen (benbona) de 25 Uitros

E ATA | coMmaarO po momotocação / oe cão que | MOALIDADE ocESSo mara assa UM ODE var
la rosa onspreos avast wo o ses
DESCRIÇÃO DO 1TEM; 1461555 - DETERGENTE PARA LAVAGEA E PRÉ-LAVAGER, BOMNA 25 LITROS

detergente para pré-Lavagen e lavegen de roupas de algodão « pottéster /algodão,
amo 4 tosteado para prêclavagen o Lavagen de roupas brancas e de cores fúrnos de algodão a
nexo 2 porca /algodão. Eretivo en todos os niveis de sujidade. Aspecto: Tievido Tinpido; ph ORM Ee
lote 864 Courods 12:59 1215. Composição: tensostivos ndo-iênicos, alcalintzaçtes, branqueador 6.08

n SEE Óptico, corante, dequestrante, solubtiizante, tenscatiro antónico e água. Diluição: 4 a
SEM do produto por quilo de roupa seca. Enbstagen Chanbota) de 25 titros.

dacão | pemror meo mocesso MOMO] um cre vam
a o sro onapreoa — aojosfama » mago
DESCRIÇÃO DO LTEM: 14922154 - DETERGENTE CONCUNTRADO PARA LONÇAS, BGRSONA DE 2sLETROS

Destnfetante para rounas e tecidos, tanbén indicado para renoção de nanchas
alvejinento de raspas de alyndão a polidster /stgodio, eftciente na ranação de manchas.

Anexo 1 pisrentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso en Lavanderias hoteleiras, amou
Lora bos Conerciats e industriais, Aspecto: Liquido Lindo: ph (puro) d2 a 13. Composição: ZA

O ses misssr ass; iscatores é sósto - seoe de cloro ativo: six p/o CU (00 Final do E
prato de validade « eeor de clara ativo: nto. T,491% pJp CL, Dlisição: 3,6 a dd ml do
draduco por autlo de roupa seca. Entalagen (bontona) de 25 Itiros.

ventuma tnfornação

Neusralizador de restévos alcaltzos e de alvejantes quintcos um todos os cipos de
anexo E tecidos. Indicado pára Gso nas Lavanderias hospitalares, hateletras, comerciais e nonote é8t industriats, Aspecto Líquido Lingido; Bá (puro) 3,5 a 4,5. Composição: Biasulfato de 224,89
Ham Bh, abit pilição: 516 à 8 1 do produto por quilo do róga soca erbtagos Cóenbuno) 12,00

je 25 tros
dk Ara | cowsto soeoiocação / É

dação | eimIDaDE A LSeTRATO  pogepioo Op OSMARÃA O MEO qu0esO uai
carina sejoços masa cajuajasoa a as mago
75. 377-266/0661-67
DESCRIÇÃO DO ITEM: Neutraltzadorligutdo de restdvosoxidantes e alcalinos con dosagemmínira de 9,5 nl/kg, Apresentarfic Marco:
SHOALAY ELTRALIZADOR DE RESTO

Amactante de tecido é roupas, anacia é perfuna tecidos e fibras naturats e sintéticas.
Sua aplicação elintns aspereza das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita àAero 1 calandragen e à reneção de água na centrifugação. Aspecto: liquido apaco; ph (puro) 2,8. Bogona

lote 66 34,8. Composição: &ter de dialquil anêntco, Corante, fragrância, conservante a água. 12,00 ne
Dútgses 2,5 5 5 nl do produto por Quão de foco séc Enbelasta (borhon) con 25

EEE A veracidade das informações pode ser consultada am: pstácara
E https: Jvart'icador.bdsgp-com.br[E



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

a SR
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /

ÓRCÃO | ENTIDADE + MODALIDADE Processo DATA ASSINATURA

e e cr — so Di, enjai
um.

UvIDaDE 4quarinadE

a
ore.

4,80

nora

vaga
324,00

DESCRIÇÃO DO ITEM; Neutraliradorltquido de restduosontdantes e alcaliros con dosageminina de 8,5 nl/kg, Apresentarftc Harca:
SHOALAV NEUTRALIZADOR. DE RESTO

A varaetdade das informações podo sar consultada am:
https: //vertflcadorbdsgp-con.br Página 2/2



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
LICITANET

esaras AB/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

res sono | sesvaça albsmaos
atergunte para prá-lavagen & tavages de resp de lgsdão a poldbatr algodão,
indicado para prá-lavagen e lavagem de roupas Brancas o de cores Ficnes da algodão a

Anes E pottáato Ilgdão. Efetivas 2 nlvio de eefidnds Topos: Tatão Uotdat nora
lote dot Couro): 12,5 8 12/5. Composição: tensoscivos não-lânicos, alcalintrantes, branquender e

ôptico, corante, soquestrante, sotubltzanta, tensoativo antônico e água. Diluição: 4 à
22 nt do produto por quilo do rovpa seca. Enbalagan (benbona) da 25 litros.

Nerhona informação

e detergente para prá-Lavge a Ucags da cosps de algodão é otintasjagmdosom 1 Up Rg ca cano dee
O Ty Pesado Er at 2 a doe Ee Tio Er a comlot ds O o ao coaatna ão itens estate aanSR dart evaranao salutar otóic e tua: Della: aEN to dit pacato Je cu sao ndlag tina de 5 eras

Nenhuma informação

Desinfetante para roupas e tecidos, tanbén indicado para ranação de nanchas
alvejanento de roupas do algodão é poliéster algodão, eficiente na remoção de manchas

ômexo 1  pigrantadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso on Lavanderias hoteleiras, ásia
Lote 664 Comerciais o industriais. ispacto: Lauido Linpido; 5H (puro) 12 à 13. Composição:
Item 665 principio ativo: hipoclorito de sódia - teor de cloro ativo: 11% p/p CI2 (ao Final do 12,80

prata de velddade - teor de cloro ativo: nto. 7,41% p/p CIZo. Diliição: 3,6 a 14 Ml do
Produto por quilo de reupa seca, Enbalogen (honhona) do 25 Uiros.

Nerhuna informação

Neutralizador de restduos alcalinos « de slusjantes quintcss er todos os tipos de
anexo 1 Seeds, Indico para cto não avindertas Mosptestafes, hoteleiras, cemereais e rosomota dou Undustristo, fapecto Tgoto SOGRO: Cura) 5558 4/5. Compostçdos Pisculfato deEm ss a 60 produ poe Quito de róa secas Enbetages Chabona) E

º dscão | sirrooe map cmaro  emmctsso OMAHA am, qr,
Municipio DE IRIPIVES/ES opeza  oemsopa — aejaajrera mo 75,40
DESCRIÇÃO DO LTEM; HH 462 - NEUTRALIZADOR DE RESIDUOS ALCALINOS E CLORADOS Estado Físico: Liquido Cor: Incolor Densidade:
1,24 g/eraph sol 15: 3,58 à 4,50 Solubilidade: Totalmente solúvel em água Gatão de 201.

Gaciante de tecido é roupas, anacia e perfuna tecidos a fibras naturais e sintéticas.
Sus aplicação elintra asperata das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita à

Meo Lg calandragen e à reneção de água na centrifugação. Aspecto: Liquido opaco: pt (puro) 2,8 BOBO
date. fe a. 8,8, Composição tar de GlataUt pânico, Eoránta, fragrância, coservante é gta “2,00" 255 4 5 nl do produto por quilo de roupa séca. Enbalagtn Cbombana) con 25

ã E ATA | conmeara moroLocação ) E
êacio | extintor FUDALIDE PROCESSO opta assrnatuna go

mmicípio De ImPr/es/es ops oscusojenrs — cajosjasas miss
DESCRIÇÃO DO ITEM: HM 4
4,21 g/craph sol 1% à 4,58 Solubilidade: Totalmente solúvel em água Caldo de 291

Informações extraídas des https: ficttaner.con.br
A veracidade das informações ade ser concultada em:

hétps:/Jver Lficador náscp-cor.br

NESTRALIZADOA DE RESTOUOS ALCALTHOS E CLORADOS Estado Fisica: Liquido Cor: Incolor Denstdado:

néoia

sue

cute

mu

288,00

vALR
me es
119a

289,06

vazoa
229,08
1a
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

o3z73s 18/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

rem mono | sexvço SRD rem
atari para arde Leao de crop da laio & potiatorfolpeão,docs 5 (REFicdo pa pfotacagan o Tati da rosas irencio de cores Fones de Sloiio eneo Lj poltdstar algodão. Efativo an todos ae niveis de sujdade. Aspecto: Tequido Tinpido; ph BosoMA á

lote deu faro: [8157 3215, Composição canecativos nãotnicos afestintranss, branqeador ES um
ptco, Corante, tequestraie aotubitizato tensontiv” amônio a ágce: ilusão: 4EE da prada poe quilo d' rop teca. Enfalôgen (honboa) de 28 teres.

Neshno internação
º detargunte para prá-Lavagen a tavage de raspas do algodão & peitéter/etgodão,as 5 UNO para prêctavaçao O Lovagea de Fon brancas e de cores Fires de algidão à

vero 2 potiésefaigoão. Efetivo en todos oe meta de sujidade Aspecto: Tóutdo Vpidos oh ROSA us
lote det frorol: (6,57 1215. Composição contcattvos não.Lntcos atesintranss, Brasqeade je

Greco: Gotânte, tequertrarts solibtldzante, tensoutivo setónco e água: Diluição: 4 aEE da produto poe uia de” roupa seas Enbalagen Clomono) de 15 eram.
7 a 4 commeo vosavocação /ôncão | enmIoaDE do pbAdDE dE TS ba lo one uu

Prefettura Muntctpal do Capanera/ok narra ezremençoss arrasa varas sms
DESCRIÇÃO DO ITEM: Detergente hospitalar: desinfetante Nospitalar para superfícies Fixas, tanbén indicado para renoção de
manchas é alvejanénto de roupas de algodão e poltéster /algodão. Conposto de peróxido de hidrogênio, ácido peracático, ácido
deéttco, estabtlizante e água. Com ceracteristícas físico quínicas; aspecto Liquido, densidade (256) de 1,2 g/en3, Ph (puro)fi
8,63 teor de ativo (detdo poracético), ninino de 3,5%, teor de 262; 28,5% mínino e teor de 62; nóxiro de 15,6%. Apresentando en
ofbatagen plástica restetento de 26 Litros.

Desinfetante para roupas e tecidos, tanbte indicado para remoção de nanchas e
alveJananto de roupas da atgodão é poliéster /algodio, cftciante na remeção de manchas

Anexo 7  plgpentadas de sucos, chós, café, etc. Indicado para uso an tavanderias hoteleiras, room
Lote 08 Conarciais e industriais. Aspecto: Lqutdo Lenptdo; ph (puro) 32 à 13. Composição: suma
iten 083 principto ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% p/p CKZ (ao final do E

prazo de validade - teor de clora ativa: nin. 7,41% p/p CIZO. Olivição: 3,6 a 34 ml do
produto por quilo de roupa seca. Enbalagen (bonbona) de 25 Vêros.

O des store
Meutralizndor de restduos aleutênos « de alvejantes quínicos em todos os tigos de

ânexo 1 tocidos. Indicado pará úzo naz Lavandarias hospitalares, hocalatras, conarciais o fosiá,
Lote Bat Sndustriais. Acpecto Liquido Linpido; HM (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de mmten 66 sóíio. pileição: 2,8 a 3,8 ndo produto or quilo de cousa seca, inbatagen (bonbena) 12,80

je 25 Vitros.
Nenhuna Anfornação

Iactante de tectdo é roupas, anacia « perfuna tecidos e fibras saturats é sintéticas.
Sua aplicação elintns aspereto das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita atnaxo 1 Catandragen € 5 renoção de boia na Contrifupnção. Aspecto: Tquido opacos pá (pero) 2,8 Sotoste do: SlSo. Composição: Cfer de dlalqut arónico, Corante, fragrância, conservante e Ggua. Es uam

cid Piliiçãos 2,585 ni do produto por quilo de roupa seca. Enbalagem (bonbona) con 25eras
Nenhuma Informação

Inforrações extraídas dez https://we.portaldecororaspublicas. con. br
à veracidade das informações pode ser consultada em: Página 2/4

htcps: verificador .bdsgp.con.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

esz734 a8/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO MOSPETAL

tre tono | sexvrço SR Srta
Detirgeta para ped-lavapen + Luvaçen de ros da elgodio é patatos algodão,hos 7 URcádo papa prêctreage a Lovogr do Fone Eras e de Cafe Figo de Micasco Lo, potiáster/algodio. Efetivo en todos ns niveis de sujidade. Aspecto: Vquido linpído; al BOOM ea

dote 668 Touro: 12.58 12,5. Composição: tenscotivos não-tônicos, alcalintrantes, branquendr” da .
aci óptico, corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo antônico e água. DULuLçi

SEM do produto por quilo de” conpa seca. Enblapen (heebona da 25 (tros
ama conto poe vosroação 4 iiVnonoiDide” PROCESSO opa ASSmãA UM QE vma

muicimo empre rrjospa o ara corto
DESCRIÇÃO DO ITEM: DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS LÍQUIDO, Detergente para prá-lavagen e lavagen de raupas. Efetivo em tados os
níveis de sujidade (leve ou pesada). Deve remover com eitciência: sangue, medicamentos, Fluidos corpóreos, gorduras e graxas.
Nível de espuna controlado. Con branqueador óptico. Bonbona com 25 Lttros Dosagem múxiva: à à 12 aranas sára cada quilo de roupa
seca Incluir Laudo é registro comprovando eficácia Aconpanha slstana (an cenadato) de dosagen do produto en diferentes pressões
de dgua, instalação stnples, conexão em torneira cúnun de água. Referência de ProdutojNarca: CLA DIVERALK, DIVERSEY. APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA

Detergente para prá-lavagen e Lavagen de roupas de algodão e poliéster falgodão,
údicado para pró-tavaçon à Lavagem do roupas brancas o do cores Firmes de algodão a

Aero Lo, potibsta/algodio. Efativo em todos ss nívals de sujidade. Aspecto: Tquida Hnpido; pl BOBOHA um
iate tt (puro): 12,5 8 12,5. Composição: tenstutivos não-lônicas, alcalintrantos, branqueador pro seu
tem 682 Gpeico, corante, fequestranto, solubtiazante, tensoattvo, antóntco a âgus. DEUS

12 MU do produto por quilo de raupa seca. Enialagen (donbora) de 25 Litros.
nenhuma informação

Desinfetante pars roupas o tecidos, tanbén indicado para remoção de nanchos «
alvejanento de rospas' de sigodão e polidatar algodão, eftcienta na remoção damanchas

Anexo E pigrentados de sucos, Ch4s, cafê, etc, Indicado para uso én Lavandertas heceletrss, rosca
Lote bo Comerciais é industriais. Aspecto: Liquido Linpido; pH (puro) 22 2 13. Composição: s9,80
Tem 683 principio ativo: Mlpoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 13% b/p CU (ao Final do E

prato de validado = tor de cloro ativo: nin. 7,49% p/p Clão. Dlivtção: 5,6 a já nt do
produto por quilo de roupo seca. Erbalagen (bonfona) de 25 Ltros

E Ara / comenta voroLocação / q ' 'ôncão | Extosoe dos mmocesso fiada Um come vim
MNTCIPIO DE HaRIA HeLcma/eR srjaora cospesas — aojosjanas o tê Si,00
DESCRIÇÃO DO LTEN: ALVEJANTE DESINFETANIE PARA ROPAS É VECIDOS. Indicado sara desinfecção de roupas o tectdos, bem coro sara
alvejanento de. roupas de nigoção é pottêstar falgodio, alto poder na renação de nanchas de sangue, nedicanentos, sucos, chá,
café, etc, denbona com 25 Libros Incluir Laudo é registro conprovando eficácia Referência de Produto/Marca: CLAX WYPO CONC,
DIVEASEY. APRESENTAR REGISTRO HA ANVISA

Meutraltzador de restéuos alcalinos e de alyejantes quínicos em todos os tipos de
Anexo E tecidos, Indicado para uso nas Tavandertas hospttalares, hotelatras, conarciois e mosca
Lote 604 industriais, Aspecto Liquido Unpido; ph (puro) 3,5 a 4,5. Conpostção: Bissulfato de mu
Item 884 sódio, Dlluição: 1,8 3 3,0 nl do produto por quilo de roupa seca. Enbalagen (bonbona) 12,00

de 25 Uteos
Nentiina tefornação

Amaciante de tectdo é rovpas, anacta é perfuna tecidos e flbras naturats e sincéricas.
sua aplicação elintia aspereia das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a

Meo E, calandragem & à revação de água na Contrifugação. Aspecto: Vquido opaco; pH (puro) 2,8 BOaDhA mi
eta 001 S4,0. Composição: áter de dlatquil amúnico, corinte, Fragrância, conservante € água. 228

êalviçãos 8,5 5 8 nl do produto por quilo do rovpo séco. Enoolagén CGonbora). com 25leres
Nerhusa Informação
sea Infornações stats ds ht: /iconpras.comse Averao e (orações gde ser ceneutad em ogia aoE Ss tic no ue o



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

a Ponto | serviço SEMEL mou

Infornações extratdos de: hetos:/fsllcampras.com
A veracidade das Informações pode ser consultada em Página 2/2hrs: [ver Plcados bdsgp.conbr



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN,
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

aszr34 18/07/2824 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

asa ossos 4ze Procuro | semvaço iii
Detergente para prá-lovasor & Lavogen de ceups de algcdão « polidetar/atgoão,

homo x Ueda para prêctavagen E Tavagen de ropas Brancas e de cores Fios de algóaão a
e Lo Poláster algodão. Efetivo en tados os níveis de sujidade. Aspecto: Mquido Hapido; ph BUBDMA
foro fts (puro): 188/4125, Conoeieo: tepsontivos nã-Lônicos alestintrante, Branqueair 1288

ÓBtica corante, tequestranto soabdzant, tamsosttvo! antônio e de: Blutção: a aRA do prdutã po? quilo de' roupa seca. Enbalagn tDonbons de 25 Uergs
nba Urmação

dutergante para prálavagr a Laviges do roupas de slgcso à poltdgar/atgdão,um 1 Eescado pata prê-tavagen E Tevagen de roças Brancas e de oras fes de algo «
vero Lo, potiése fagudio. Efebeo en fator DE mete de eultado epoca: Tiqido Mogli pm d09MA
date 8 food: [6,579 1215. Conorição eentesttvs nã..intene testintrantas, Branqesto pes

ótico corante, Heuntranes solbizant, temosctvo antónio e fas: Dutos 4 àSH o prado por auto de rapa teca Enataga Choebona do 25 Mare,
enuna tnformção

desinfetante para roupas é tecidos, tan inficado para reação de manchas a
Ateibnnt de roups de god e potbscr | lgodo eFclane sa raneção da nnciasAno plgranada de Focor, che, PeaA ate. Tndtdo Bar ão é Larander ta hotataras, soros

lote é Comrciat e industriato. iupacô: Tequtdo Cnpids ph (po) 12 9 3. Cemposição:
Ken 685 principio atavos Hipoctarate fe sódio or de claro selos s0R 2fp CE Tão Pnet do 2,08

Prato de validado teor de cloro seta: en. 5 nix pio Elio Dilutção: 516 & Já nl doProd po guita de roca sa, Enbalagen (honona) de” 26 Uitro.
3 ata 4 cosranto Homoocação 7 q adecão | emos A Leao mucesso  cfortloaco qm qne,

rscpso oe nova camujor ams mo jo Unido 10,00
DESCRIÇÃO DO ITEM: Destafetante para roupas « tecidos, inétcado para renoção de nanchas e alvejanento de roupas de
algodão /polióster. EMEALACER: B 25 175.

Neutralizador de restdvos alcalinos e de alvejantes quíntcos em tados os tipos de
aero 7 tecidosIndicado para uso nas lavanderias hospitalares, hotelatras, cenerciais e Doni.
Lote 66 industrists. Aspecto Liquido Linpido; pH (pure) 3,5 a 4, Composição: bissulfato de
Tten 064 sódio. Diluição: 1,6 a 3,6 nl do produto por quilo de roupa seca. Enbalagen Cbonbona) are

do 25 Utros.
Nenhuma informação,

Sua aplicação elinina aspereta das roupas tornando-as confortíveis ao ustoo Z, cslanraçes 5 revação de ágio po Centriogaçã. Aspecto: Licutãs osco; ph (puro) 2.8 Sosom
ota B68 GO, Composição: Qfer de distal anôncos Corinto, Fragrância, conservante é dga- eo

Deittção: 2,5 à 5 nl do produto por quilo de roupa seca. Enbalaçem Cberbona) con 25ltres.
Nerhuna tnfornação

Inforrações extratdas de:
hrtps:fservtcos tee pr. gov. br /TCEPR/TrtbunalRelacon
à veracidade das Inforrações pode ser consultada en:

https: [/vercFicador bdsga-con-br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CGU - NFE

B32734 18/07/2024 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

arex monto / serviço reed
Detergente para prá-avasen e lavages e roupas de elgoão + peidos tgodão,aaa 7 Pp Tag e Eae asc da fas Fac EP Sso a

eo 1, potidster jolgedio. Efativo am tados as níveis de sujidade. Aspecto: Mquido Mapido: ph OBM
lote 00 Couro): 1215 a 1215. Composição: tentostivos ndo-tênicos, alcaltatrantes, brangueador 280

, ôptico, corante, seguestrante, solubilizante, tensoativo antônico e água. Diluição: 4 aPN arena padrão pad an dera nara fc
nenhuns Informação

Detargente para pratas a Lavases de roupas de algodão « peidar fatgdão,ae 7 EO pa pano Ena de Fa raca de a A to é
vezo 1 potdéster/Sgnto. Erelio eu tado dé nivel e estate. fepects Tlatdo Uoetias pi 2000
lote 08 Cruro): 12,5 8 12,5. Conposição: tensoativos ndo-tônicos, alcsttntiantes, branqueador 00

. óptico, corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo antónico e água. Diluição: 4 aPT o prodts pot qua deep seas Enatágas Chamando 25 Matos,
No intornção

gta é tcldos, tado (afcado para reação de macias éAtuo Conga de Agudo petistas Jatgodar eFchaata na reação: da manchas
Anexo 2 plgpançadã de Tocos, cho Pe ae, Trica ar uso e Tvandar tar etatatras, tocoufes dos  Enparcato'  tnduseriaes justos Uanido Ctndos Cpo) 12 13 Copo j
Tten 883 principio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11X p/p Cl2 (ao final do 22,00

prazo de validade - teor de cloro ativo: mtn. 7,881% p/p C1Zo. Diluição: 3,5 à 14 al do
Broduto por quilo de revpa seca. Enbalagen (bonbona) de 25 Uéres.

Nenhuna informação

Neutralizador de restáuos atcatinos de slvejantes quintcos ex todos os tipos dehero 1 tecidos. Indicado para uso ns Tavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e sosoma
Lote Bos industriais. Aspecto Líquido Mnpido; pu (puro) 3,5 à 4,5. Composição: Bissulfato deIter 064 sódio. Diluição: 1,6 2 3,0 Ml do produto por quilo de roupa saco. Enbolagem (bonbona) fas

de 25 Vitro
ATA / contaato HomooGação / a
1 NcoALTORDE Gai greDATA ASSTNMTURAerocesso

CRUPAMENTO DE APOIO DE CANO GRANDE/HS. 28 1 oxospros o 1
DESCRIÇÃO DO ITEM: ATEH COMPRA: 96 - ACIDULANIE, PUNCAO NEVIRSLLZADOR RES. ALC. APLICACAO LAV. HOSP. - B6 €/ 25 LT (LOTE

Ansctante de tectdo a roupas, anacta a porfuna tecidos a fthras maturats a sintéticas.
Sua aplicação eltnina aspereta das roupas tornando-as confortâveis do uso. Facilita aeo Lo, calandragen « a remoção de igua na centrifugação. Aspecto: Liquido opaco; ph (puro) 2,8 Bosoma

dote gua o co ge de ALSTQU ambrco canta rara ocdeiadt Ciguda? Pp5 Dtdtçãs ESB SS do produto por AU Poa Sie Erg Cine) etuas
dacão | aviao map cometo  emcesso  OiBdOL qm qr,

cavenseo De Jet DE Cao came pas su 2 czronpas o ie
DESCRIÇÃO DO ITEM: ITEX COMPRA: 96 - ACINILANTE, FUNCAO HEUIRALIZADOR RES. ALC. APLICACHO LAV. HOSP, - 80 C/ 25 LT (LOTE:

Infornaçõos axtratós de
https: /porcataseransparencia gov. brjnotas.Flecats/consulta

A veracidade das Infornações pode ser consuitada enz
hetos: verificador .hdsgo com.breus

néora

ua

uu

ami

ses es

ses,os

vaio
325,09

+ 3923)

Págica 41



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

eszr34

trem

Anexo
Lote o
Ttem 001

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BNC

18/07/2824 PRODUTOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL

erooino | seaviço
Detergente para pré-lavagen e Lavagen de roupas de algodão e poliéster /alsodão,
indicado para pré-lavagen é lavagem de roupas brancas e de cores Firms de algodão »
poldástarJalandio. Efativo um todos as niveis de sujidade. Aspecto: Tquido Linpido; pá
(puro): 12,5 a 12,5. Conposição: tensontivos são-lônicos, alcalinizantes, branquendor
óptico, corante, sequestrante, solubilizante, tancontivo antânico e água. Dlvição: 4 a
32 mt do produto por quilo de roupa seca. Enbalagen (honbona) de 25 itras.

Nenhuma tnfornação

Areso 1
Lote 66
Len 062

Detergente para prá-lavagen e Lavagan de roupas de algodão é poltáster algodão,
inficado para prê-lavagen é Lavagem de roupas brancas & de cores firmes de algodão e
peliêster/algodão. Efetivo en todos os níveis de sujidade. Aspecto: Liquido Linpido; pt
(puro): 12,5 à 12,5. Composição: tansoativos não-Lônicas, alcalíntzantes, branquendor
óptico, corante, Sequestrante, solubilizante, tensoativo antânico e água. Diluição: 4 a
32 ml do produeo por quilo de raupa seca. Enbalagen (bonboca) de 25 Iteras.

Nenhuma tofornação

anesa 7
Lote 004
Trem 003

Desinfotante para roupas e tecidos, tanbém indicado para remoção de manchas e
alvejanento do roupas de algodão é poliéster algodão, eficiente na renoção de manchas
planentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso on lavandartas botaletras,
Conerctats a industriate. Aspecto: liquido Linpido; ph (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ative: Mpoclortto de sódio = teor de cloro ativo: 14% p/p CU2 (so final do
prato de validade - teor de cloro ativo: né. 7,481% p/p CIZO. Dtliição: 3,6 à 34 Ml do
produto nor quilo de roupa seca. Enbalagen (honhona) de 25 ttros.

Nerhons informação

Anexo 1
Lote com
Item 006

Meutraltzador de restáuos atcalínos « de alvojantes quintcos em todos os tipos de
tecidos. Indicado para uso nas avandertas hospitalares, hoteleiras, comerciais e
industriais. Aspecto Lquído Unido; mt (pura) 3,5 a 4.5. Composição: bissulfato de
sódio. Diluição: 1,8 a 3,6 nl do produto por quilo de roupa seca. Enhalagen (bonbona)
de 25 UierosO es iso

ten 1
Lote 66%
Tem 005

Amsclante de tecido « roupas, anacta « porfuna tectdos « flbras naturats e sintéricas.
Sua aplicação oltntas aspereta das rounas tornando-as confartávais ao uso. Facilita a
calandragen e à reração de águs na cantrifugação. Aspecto: Ieuido opaco; pH (puro) 2,8
5.4,8. Composição: éter de dialquil anônico, corante, fragrância, conservante e água
Dittição: 2,5 à 5 ml do produto par quilo de roupa séca. Enbalagen (bonbona) com 25tros.

Nenhuna iofornação

isfornações extraçdas de: hrtps:/fbneconoras..com/
A veracidade ds informações pode ser consultada em:

https: | ver Ficador.bésgp-com. br
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[ T ORÇAMENTO | Data: 02/07/2024 15:14:06
| DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. |  NºOrçamento:0646 |

PARANA 192 ars SAS CAISTOVAO |
j

"O CASCAVEL -PR CEP: BS 83010|DALL CLEAN GE” cê 12000!-12 IE: 90512822-10 Fone: (45) 3222-0484

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - 683 Fone: (40)3552-1321
Endereço: PEDRO V. P. DE SOUZA, 1080 Bairro: — CENTRO
Cidede: CAPANEMA - PR REGIAO OESTE

Produto Unitário Total
CLAX 3AL6 DIVERALK (BB 25 LTS) BB 12 1.865,28 22.383,36

26000271 CLAX JEANS 500 (88 50 LTS.) BB 8 199132 11.947,92
260006 / 1 CLAX HYPO CON 4251 (55 251) EB 12 TS7Ã6 6.849,53
26000171 CLAX ANTI CHLOR (CID) (BB 25 LTS) ES 12 1.082,16 1298592
25003071 CLAX SOFT FRESH 50 Ai - (BB 25.15) BE 12 90744 1088930

Totais
Produtos: 67.056,03 Desconto: 0,00 Frete: 0,00 Total Orçamento: 67.056,03
Forma de Pagto: DINHEIRO Cond. Pagto: AVISTA
Tipo Frete: CIF (Pago) Prev, Entrega:
Observações:

Validade do Orçamento: 10 Dias

:1.663.950/0001-12!
DALL CLEAN MATERIAIS DE

LIMPEZA LTDA.
RUA ROMÃO CHRUM, 268.
SÃO CRISTOVÃO CEPBGBIS-190aveL É eamaná |

D] VasAmanda Vains
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.



Orçamento 75144 - HOSP DE TRES BARRAS

Número do Orçamento:
Código:
Razão Social:
CNPJ
IE:
Data:
Situação:
Endereço
Prazo:
Portador:
Observação:

Os do Pedido:

Foto

Es

Total Produtos:
Total Valor St:
Total Valor IP!
Total Geral:

75144
215801
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
78.121.936/0001-68
ISENTO
02/07/2024
PROCESSAMENTO
AV SÃO PAULO, 970 CENTRO TRES BARRAS PARANA PR
14 DIAS
BOLETO BANCARIO

Cod Descrição

DETERGENTE
1000480 wm203201T8

ADITIVO HM 5001000630 Ore

ALVEJANTE HM
1000750 goz201T5

NEUTRALIZADOR
1000060 4 m4g1 20 LTS

AMACIANTE HM
1000020 49420175

R$ 2419122
R$,00
R$,00
R$ 24.191,22

Valor Unit

R$ 588,30

R$ 510,67

R$ 570,68

R$ 300,93

R$ 300,69

Total

R$ 7.059,60

R$ 3.064,02

R$ 6.848,16

R$3.611,16

R$ 3.608,28

[08.225.442/0001-121
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS

Th: “ Penals
RUA ADEMAR ÂNGELO GEUX, 474

VILA TOLENTINO - CEP E5802310]ASCAVEL EA



ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FENÃO

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os
autos do processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO

HOSPITAL MUNICIPAL, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2- Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento
de Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitató
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCOEGusso. É
«osBg660oso
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 - E-mail: prefeituraQitresbarras.prgovbr



CAPITAL DO FEIJÃO

À ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
mo

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

) Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 069/2024, em
especial, a página nº 026, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
23.826,00 (vinte e três mil e oitocentos e vinte e seis reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8 Atenciosamente,



Ê Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná-PR, 24 de julho de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL”, passamos a

analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a exis cia de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatóri e fixado na solicitação, de R$ 23.826,00 (vinte e três mil e oitocentos e
vinte e seis reais), está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,
sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente
suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Respeitosamente,

É t Jo
CARMEM BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasi, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

1.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste
Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração do
Hospital Regional.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A necessidade de aquisição de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital

Municipal, visando atender à demanda da Administração Pública Municipal, está
detalhada na tabela do Item 2.3, que especifica os itens essenciais. Esses produtos serão

incluídos no processo licitatório para utilização no Sistema de Registro de Preços, com o
objetivo de suprir as necessidades por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias,

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas

projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

2.3, A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em OS itens. A participação no processo licitatório será por lote, englobando
todos os itens. Dessa forma, O licitante deverá atender ao objeto deste processo,
respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
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LOTE 01; PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR

PARANÃ
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND,qror
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
(RS) (R$)

Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão
paliéster/algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster/algodão, Efetivo em todas os níveis de sujidade,

1 | Aspecto: líquido límpido; prt (puro): 12,5 a 125. Composição:
tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e água,
Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca,
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros

LiTROS300 2262 | 678600

Detergente de uso profissional para umectação das roupas
indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para
tratamento tôxti, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante
em processos de beneficiamento e também como detergente na

» | remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto:
Líquido Viscoso; pH (solução aquosa 19%): 9,0 a 9,6.
Composição: — Dadecilbenzeno,  Sulfanato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 à 30 gramas do produto por quilo de roupa seca.| Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

Lrrros 150 1968 | 295200

Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poliéster algodão, eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso em
lavanderias. hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto:
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio
ativos hipoclorito de sódio - teor de claro ativo: 119% p/p CI2 (ao

| final do praza de validade - teor de cloro ativo: mín. 7,491% p/p
| clzO, Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo de roupa seca.
| Embalagem (bombona) de 20 à 50 litros.

LITROS300 2236 | 670800

Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto
líquido límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sálio. Diluição: 1,0 a 3,0 m! do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

[7 |Rmaciante de tecido e roupas, amacia e porfuma tecidose fibras
naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a

| remoção de água na centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH
(puro) 2.8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante,
fragrância, conservante e água. Diluição: 2,5 à 5 ml do produto
por quilo de roupa seca. imbalagem (bombana) de 20 a 50
litros

em todos as tipos de tecidos. Indicado para uso nas lavanderias |
Lrrros

LITROS

300

300

1230 | 369000

1230 | 3.690,00

VALOR MÁXIMO | R$ 23.826,00

2.4. 0 valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 23.826,00 (vinte e

três mil oitocentos e vinte e seis reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável em
termos técnicos, de eficiência e de economia para a aquisição de produtos de limpez

destinados à lavanderia do Hospital Municipal. A escolha criteriosa desses produtos é
fundamental para assegurar a otimização dos recursos públicos, garantir a eficácia na
higienização hospitalar e atender às necessidades operacionais da instituição de forma
contínua e sustentável.

3.2. O fornecimento regular de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital
Municipal é essencial para manter altos padrões de saúde pública. A contratação proposta
está alinhada com as diretriz legais e os objetivos de saúde pública, assegurando a
qualidade do serviço e a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. A garantia
de um ambiente limpo e seguro é vital para a prevenção de infecções hospitalares,
contribuindo para a eficiência geral das operações hospitalares e o bem-estar da
comunidade.

4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4,1, 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades

de consumo do HOSPITAL MUNICIPAL, situado na Avenida São Paulo, nº 970, Centro, Três
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Barras do Paraná, situado de forma parcelada, após a emissão da Ordem de Compras pelo
Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela Contratada, de
acordo com a necessidade do Hospital Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a emissão da ordem de compra.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que
se tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório

para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'
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7.1. (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2, Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de ie, foremidentes de trabalho, quando, em ocorrência da esp
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos produtos de limpeza para utilização na lavanderia do hospital
municipal, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas a serem estabelecidas neste Termo de Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de uso.

7.7. Os produtos deverão ser entregas em bombonas de 20 a 50 litros, As embalagens
(bombonas) dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, sem vazamentos, com a tampa bem vedada.

7.8. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Lavanderia do Hospital Municipal, sendo de forma parcelada, conforme
as necessidades da solicitante.

7.9. Os produtos devem conter no rótulo a data de fabricação e a data de validade, peso
ou volume, ingredientes, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções
de uso.
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7.10. A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto.

741. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

7.12. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

7.13. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, é
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

7.14. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

7.15. Os produtos deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

7.17. A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município,
equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condições;

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno
funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá reparar ou
proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12 horas a contar da
notificação do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a instalação
dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do equipamento;
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e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais;

1) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

7.18. A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os
funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene clínica, logo que O
fornecimento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado
que permita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município.

7.19. Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como as
pessoas que utilizam os produtos, causado pelos produtos utilizados no processo de
lavagem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o
ressarcimento dos prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a
fornecedora terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que
seja previamente autorizado pelo Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal, situado na Avenida São
Paulo, nº 970, Centro, Três Barras do Paraná, mediante emissão da Ordem de Compra.
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9.2. 0s produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3.0 lici tante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

9.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,

quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Corre o por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e 'ondições de uso.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

9.9. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.
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9,10. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues.

9.11. Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas
as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os
requisitos estipulados sejam atendidos.

9.12. Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA "G'

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL,
ALÍNEA “H”
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1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos é
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
regi , definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as

necessidades de consumo da administra pública, sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
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endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

9 ou documentação falsa exigida para o certame ou15.1.7. Apresentar decl
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013
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15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grav

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, [IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
e XIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pela infrações
administrativas previstas nos incisos IL HI, IV, V, VE e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2. . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d)“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
o em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"

1741.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal,

17.1,1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038 XXXXXX-37.
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17.1,2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidora

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF
nº 056.XXX.XKX-42, fiscal titular;

b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº
858.XXX.XXX-49, fiscal suplente.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular; omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lheç:

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta nece tar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

eva mL ida
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do-Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA

s LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos
moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023. .

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO -GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGdiresbarras.pr.gov.br



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO

* HOSPITAL MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.826,00 (VINTE E TRÊS MIL
OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE)
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídics (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei “omplementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

às XXhXXm HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá ini

1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwblLorgbr) "acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF:

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em quehouver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 Ge abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32:55-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr;gov.br
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1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Lei es do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil,

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apli ivo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL

e MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

- 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (des)
orçamentária (8)

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

e seguintes:
a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
€) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas é seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que: -

5.4,1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Bra: india do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
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Haipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu,ão José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Suling, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Mu pios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma
I

à aplicação de penalidade de impedimento de
itar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico. .

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
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5.6.3, Pessoa fi ca ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

ito à Avenida Brasil, 245, Centfo, Trêde Licitações do Município de Três Barras do Paraná,
30 às 17h30.Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwbllorgbr.

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
734. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica par realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Bhilorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitias pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no tema.
8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Lote;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso à marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item "10.4" do edital,

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controleterno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo par a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição
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Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanávei:
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
es ado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lance:
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos |i antes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente des rtados pelo sistema os respectivos lances,
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabeleciia nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação. É
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE)

conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

ficado, que no prazo de 2 (duas)10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor clas:
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. rá desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

11.21. Considerar-se-á inexeguível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2: . Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
112: . Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a ses ão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. .
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital
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11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro pi sar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 é 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce. pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
1241. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros,
12: O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
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12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
123. ão serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz .

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
no: ns à seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Hal tação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

126.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - PIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matrino caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
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12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: tiecreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.71. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

21 de 24 de julho de 1991, às contribuições instifuídas aúnico do artigo 11 da Lei nº
título de substituição,
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

contribuições devidas, por lei a terceiros;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
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meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar cam a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.104. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12/10.44. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.104.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;
12.104. Autorização de Fun mamento de Empresa (AFE) expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente
atualizada, com observação para comercialização do objeto licitado, emitida via
internet com a situação ativa e publicação no Diário Oficial da União
(atualizado);

12.10.42. À não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante, ,

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Cei Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
diias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br ”



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo pode: er prorrogado por
igual período, a ci io da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

] facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na document:jo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

O sposnecursos
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente. »

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, à partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
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intimados para que querendo, apresentarem su: 'ontrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhe
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

modelo14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mar:
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14.3.2. Por se tratar de disputa por LOTE, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA o
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar n 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por m do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Sc houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedores) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a hi o licitanteitação pela autoridade competente, a Administração convoca
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

r prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,17.1.1, O prazo de convocação poderá
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Munipal

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o i istrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifica
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favoro órgão ou entidade licitante.

17.41. A regra estabelecida no Item “174.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 1 - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;
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18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1. . O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier à ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

185.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitaçá
185.2. Qu
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

isquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes à multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

201.1, Permito acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto de: e Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas é
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Municipio pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilita« e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná .
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de' responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
20:2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços; .
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

.. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
saciais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.32. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a ve lação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Parai
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no tem 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 23.826,00 (vinte
e três mil oitocentos e vinte e seis reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta,alvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados à 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao respo vel pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo q e tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
1 Nº 14.133/2021,conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da L

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: .
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

232.6. Ya hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

timação.
erão indefei as pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

O 24 DA IMpucNAção Ao EDiTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

sito aescrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitaçõe
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.prgov.br.

[1] 24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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25.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inclegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emi ão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
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038.XXXXKX-37.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF nº
056.XXXXXX-42, fiscal titular;
b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 858.XXXXXX-
49, fiscal suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito à
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.
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28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumpriento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
ss Barras do ParanáPregoeiro do Município de Ti

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXXKXXX/XXKX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE Nº 01: PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDEIRA HOSPITALAR
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
eo | 89

irem PRODUTO / SERVIÇO UNID. | QTDE

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX, XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

: R$ XKKXKKXX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
Valor máximo da licitaçã

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materi:

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX:XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por-ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, observadas as características e demais condições
definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes. .

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXK, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
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cidade de XXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE Nº 01: PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA HOSPITALAR +
vaLOR | vaLORUM TOTALrem | PRODUTO / SERVIÇO UND. | QTDE | io | MARIO
eo | es

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXKXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Àcontratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. .
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Ilalínea “d” da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar à redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. .

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pta-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pe do será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame
eh
justificado;

ão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

£) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur:
5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos,imitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VIT do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de loneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respons
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
£) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Públic
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocatóri
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
tersua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por conto) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato: ”

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038:XXX.XXX-37.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
as seguintes:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF nº
056.XKXXXX-42, fiscal titular;

b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 858.XXX.XXX-49,
fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-
lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
“ompetirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e à autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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evistas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sub: iariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO -
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

a eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XK.XKXXXX/XXXX-XX

Representante Legal e

PREGOEIRA
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

1.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste
Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração do
Hospital Regional.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
mer

2.1. A necessidade de aquisição de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital
Municipal, visando atender à demanda da Administração Pública Municipal, está deta-
lhada na tabela do Item 2.3, que especifica os itens essenciais. Esses produtos serão inclu-
ídos no processo licitatório para utilização no Sistema de Registro de Preços, com o obje-
tivo de suprir as necessidades por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em 05 itens. A participação no processo licitatório será por lote, englôbando
todos os itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto deste processo,
respeitando as especificações técnicas e quantitativos:

s do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bar
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LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
(RS)

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. | QTDE

Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão |
e poliéster algodão, indicado para pré-lavagem é lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster/algodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade

1. | Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 12,5 à 12,5. Composição: | LITROS | 300 | 2262 | 678600
tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aníônico e |
água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca. |
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros. |
Detergente de uso profissional para umectação das roupas |

[indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para |
| tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante |
em processos de beneficiamento e também como detergente na

2 | remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto
| Líquido Viscoso; pH (solução aquosa 19%): 9,0 a 9,6.
Composição: — Dodecilbenzeno, Sulonato de — Sódio,

| Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 à 30 gramas do produto por quilo de roupa seca

| Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros

jumos| 150 | 1968

| Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poliéster /algodão, eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso em
Javanderias. hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio
ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 119% p/p CI2 (ao

final do prazo de validade teor de cloro ativo: mín. 7, 4919 p/p
120. Diluição: 3,6 à 14 ml do produto por quilo de roupa seca,
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LITROS| 300 | 2236 | 6.708,00

Neutralizador de resíduos alcalinos « de alvejantes químicos
em todos os tipos de tecidos, Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais, Aspecto
líquido límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio. Diluição: L0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LiTROS| 300 | 1230 | 3.690,00

TED O 5
matas En ARdEa GU ágItE do ciná depe esa spas
doinaçdo as pociórtivas ao dio Pati é calándeager c aé | remoção de água na centrifugação. Aspect: lguido opaco; PH
(puro) 2,8 a 4,0, Composição: éter de dialquil amônico, corante,
frsárdncia consergamio e água Dilição: 25 a 5 ml da produto
por quilo de roupa seca, Enbalagem (bombona) de 20 à 50los

LITROS| 300 | 1230 | 3.690,00

VALOR MÁXIMO R$23.826,00

2.4. O valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.

2.4.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 23.826,00 (vinte e

três mil oitocentos e vinte e seis reais).
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXII

Rod
=)[EO

” Vo Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ns :: ESTADO DO PARANÁ

2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

ALÍNEA “B”

3.1, Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável em ter-
iência e de economia para a aquisição de produtos de limpeza desti-

nados à lavanderia do Hospital Municipal. A escolha criteriosa desses produtos é funda-
mental para assegurar a otimização dos recursos públicos, garantir a eficácia na higieni-
zação hospitalar e atender às necessidades operacionais da instituição de forma contínua
e sustentável,

3.2. O fornecimento regular de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital
Municipal é essencial para manter altos padrões de saúde pública. A contratação proposta
está alinhada com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando a
qualidade do serviço e a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. A garantia
de um ambiente limpo e seguro é vital para a prevenção de infecções hospitalares,
contribuindo para a eficiência geral das operações hospitalares e o bem-estar da
comunidade.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO 11

4.1.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necs
de consumo do HOSPITAL MUNICIPAL, situado na Avenida São Paulo, nº 970, Centro, Três

sidades

Barras do Paraná, situado de forma parcelada, após a emissão da Ordem de Compras pelo

Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
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5.1, A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,

desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela Contratada, de

acordo com a nec: sidade do Hospital Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a emissão da ordem de compra

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório
para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

74. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabralhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;
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7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçádo objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos produtos de limpeza para utilização na lavanderia do hospital
municipal, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas a serem estabelecidas neste Termo de Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de uso.

7.7. Os produtos deverão ser entregas em bombonas de 20 a 50 litros, As embalagens
(bombonas) dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, sem vazamentos, com a tampa bem vedada.

7.8.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades

de consumo da Lavanderia do Hospital Municipal, sendo de forma parcelada, conforme
as necessidades da solicitante.

7.9. Os produtos devem conter no rótulo a data de fabricação e a data de validade, peso
ou volume, ingredientes, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções
de uso.

7.10, A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto.

7.11. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
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língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

7.12. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

7.13. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

7.14. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

7.15. Os produtos deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

7.17. A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município,

equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condições:

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno fun-
cionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá reparar ou
proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12 horas a contar da notifica-
ção do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a instalaç
dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores municipai

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos
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7.18. A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os
funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene clínica, logo que o forneci-
mento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado que per-
mita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município.

7.19. Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como as
pessoas que utilizam os produtos, causado pelos produtos utilizados no processo de lava-
gem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o ressarci-
mento dos prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a fornecedora
terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que seja previa-
mente autorizado pelo Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1, Os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal, situado na Avenida São
Paulo, nº 970, Centro, Três Barras do Paraná, mediante emissão da Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.
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9.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários,

9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso. +

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

9.9. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.

9,10, Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues.

9.11, Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas
as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os
requisitos estipulados sejam atendidos.
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9.12. Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços uni s apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE.

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária

a) 07.011 302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.141, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa inexecução total do contrato;

15.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, Vl e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declar
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI

io de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. .

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de imflu-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coerci causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. .

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (il) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção,

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da, Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Muni
038.XKXXXX-37.

ipal de Saúde, CPF Nº

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF
º 056.XXX.XXX-42, fiscal titular;

b)ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº

858.XXX.XXX-49, fiscal suplente.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
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17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Saúde
A espécie: Processo Administrativo nº 69/2024
Objeto da Contratação: Registro de preços para futura e eventual aqui

produtos de limpeza para uso na lavanderia do Hospital
Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
II Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos”) )
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do y

)
jarras do Paraná - PR

as prgovbr
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(5) subscritor (es) do documento.
Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,

vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega e
execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº000027.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, cuja metodologia adotada atende o previsto no Artigo 23, incisos IT e IV daLei
nº 14.133/2021, Entendendo suficientes as informações contidas no processo

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 23.826,00 (vinte
e três mil oitocentos e vinte e seis reais)

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem utilizados na lavanderia do Hospital Municipal é de difícil
averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica e licença sanitária,
conforme descrito no item 12.9 e 12.10 do edital, Posto isto, conclui-se que as exigências
constantes na minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº
14,133/2021,

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

yAV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78,121.936/ Barras do Paraná - PR
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SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024

[ma tonio Fernandes
LOÁB/RR 21.238

AV. Brasil, 242 = Fo
CNPJ 78,121
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Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA

LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL,
Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERSOfRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGDtresbarras.pr.gov. br
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apo
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº

69/2024.

FISCAIS:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal,
CPF nº 056.XXX.XXX-42, fiscal titular;

DJ ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº
858.XXX:XXX-49, fiscal suplente.

) Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº
14133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem cómo os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1
CNPJ 78.121.936/0001-68

Três Barras do Paraná - PR
arras.pr.gov.br
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos /bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração
Na ausência de um dos fiscais designados, fica o outro fiscal responsável pela

e condução das atividades descritas neste termo, em ambos os departamentos.
Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2024.

GER$O FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

LUANA ALVE: EÇÃO ISALINA DOS SANTOS DEOLA
Fiscal Titular Fiscal Suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO Ez DATA: 09/01/2024

—Bitoilagat  stMuLA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jornal Amê 5306/2023 de 2TIOBI2OD, que dispõe sobre a
Página 444 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição 1941 contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

—ray Federal nº 14,193 de 1º de abril de 2021, no
ss, esponadie! município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Ar. 4º, O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos.
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.950.809-81;
l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
ll - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencaito CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administraçao
Pública:
! - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO

AV. Brasil, 242 - Fonci(48) 3245 12130 CER RSáRS 000 - Três Rarras do Paraná - PR
CNPJ 78,121.936/0001-68- Eomail; prefeituraGniresbarms.pr.gov.br
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H Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
n- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
li- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- | Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

[] Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(4s).3245 12880 CEP RSSSS-00O - Três Barras do Paraná - PR
CNRS 78.121.936/0004-68 = Email: prefsitusaitresbaras pr.gov.br «



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024

b OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.826,00 (VINTE E TRÊS MIL
OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS)

BD para DAsEssÃo PÚBLICA: 15/08/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE)
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma EI
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2024.
1.3.4 abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 HORAS DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.,3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da s ão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
241. À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL

MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3,1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
€) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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são pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
543, “omprovem possuir os documentos de habilitação requeridos

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuai
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Páraná
ESTADO DO PARANÁ

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupá:1, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Marjópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste c Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a parti ipação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
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5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órg o ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no pé
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja
www tresbarras.prgov.br, ou www-bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.341, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistemã, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
Er .3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsallidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. —
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasi, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato GblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
81.0s! itantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerápor meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante « sessão
púbi
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

8.4, Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: í

a) Valor do Lote;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
9,5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamefto por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidâde das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fage de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lanc

- oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo tema os respectivos lances, o
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abert
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10417.
encerrar-se-á automaticamente.

ão havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele tque for

8 recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspe: a e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE)
conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

[1] 10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA .
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 145 2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.21, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
O] viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

112.21. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em ór;
112.23. Ve:

s públicos ou empresas privadas;
cação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e à legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da ses: pública para a realização de
diligências, com vistas ao sancamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114 .1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações peiinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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11,7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

/2006,ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 12
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

a do Tribunalno certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Ju
de Contas da União (https:/ /certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce pr.gow.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
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12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitarite será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

124,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, 05 licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação. .
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
126.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

o onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
il das5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
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12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Fi
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei,
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

“e do parágrafotributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b”
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte document
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualifi
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

ão Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

rodutos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
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meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO H deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.10.4.1.1. Licença Sanit:
plena vigência;

ia expedida pelo órgão competente local, em

12.10.4.1.2Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente
atualizada, com observação para comercialização do objeto licitado, emitida via
internet com a situação ativa e publicação no Diário Oficial da União
(atualizado);

12.104.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
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12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

[1] facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

. 12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

O as osnecunsos
13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (Des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,
13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

: 13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a par r de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
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em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendlo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos itada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

14,3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14.3.2. Por se tratar de disputa por LOTE, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procede:
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO -
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14,133/2021

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante,

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HI - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal 14.133
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor dev jo de acordoentregar os produtos /serviços objeto desta licitaçã
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;
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18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiis o] ando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta,

Ê 18.12. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18113, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

[] aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. 05 objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

185.1 O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
185.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos /serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresenta:
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transf ncias eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR) ê
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suticiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

'mazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados; .
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataçã autorizadas pelo Município;Es
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclareci entos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumi também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná; .
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relacionadaao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente à qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com à Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguint
205.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20: É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor m: imo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 23.826,00 (vinte

rês mil oitocentos e vinte e seis reais)
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS í
23.1. O licitante ou o contratado será sponsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
2312,Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administr
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

fixadas neste Edital e em seusde atraso e/ou por descumprimento de obrigaçã
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar posição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

nos incisos VIII, IX, X, XI e XIresponsável pelas infrações administrativas previstas
do caput do Artigo 155 da L Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa a) cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valo,a ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.24 . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.24 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

[1] 24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.

o 24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 8 único da Lei Nº 14.133/2021.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
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25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.10 ger nciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
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038 XXKXKX-37.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF nº
056.XXX.XXX-42, fiscal titular;

b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 858.XXXXXX-
49, fiscal suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessire que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
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ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoei ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2711. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de € idastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigênci
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28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2024.

A
GER$O FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXKXXKX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através cesta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE Nº 01: PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDEIRA HOSPITALAR
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
eso | 89

trem PRODUTO / SERVIÇO um. | QTDE

Valor Total por Extenso: R$ XXXKX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.

e Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXK XXX, XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP[/MF nº XK XXX XXX/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XXX XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

E Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKX/XKXX-XX, sediada
e (ENDEREÇO COMPLETO), declar

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

: Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 39/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, observadas as características e demais condições
definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 39/2024 e seus Anexos,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
e portador do RG Nº X XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na

Av. Brasil, 2 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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X po=
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTEN?O.'RODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA HOSPITALAR
| vazor | vator

trem monto serviço us. | are | SE | RA,
tes (RS)

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
à ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14,133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Admii ração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
llalínea “d" da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória'ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ta no Artigo 156, inciso II! ou IV da Lei Nº 14.133/2021ticados no mercado, sofrer sanção pres

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9
tivo justificado;

nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k) A Lei 12.846/2013
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que

a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respons:
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 1, H1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anter
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

res poderão ser aplicadas cumulativamente,
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mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ap ação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não extlui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

es finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daapresentar alegaçe
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocató;
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 39/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido. 5
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14. 3/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038.XXX.XXX-37.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam desi ignadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

as seguintes:
a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF nº

056.XXX.XXX-42, fiscal titular;
b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 858.XXX.XXX-49,

fiscal suplente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-

lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento tado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação. -
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XK.XKXXXX/XKXX-XX

Representante Legal

PREGOEIRA
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste

Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração do
Hospital Regional.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
mer

2.1, A necessidade de aquisição de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital
Municipal, visando atender à demanda da Administração Pública Municipal, está deta-

sses produtos serão inclu-lhada na tabela do Item 2.3, que especifica os itens essenc
ídos no processo licitatório para utilização no Sistema de Registro de Preços, com o obje-
tivo de suprir as necessidades por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em 05 itens. A participação no processo licitatório será por lote, englobando
todos os itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto deste processo,
respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
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LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDEI

[a

HOSPITALAR

PRODUTO / SERVIÇO UND.QTDE
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
(ps RS

Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão
e poliéster /algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliéster algodão, Efetivo em todos os níveis de sujidade.
Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 12,5 a 12,5. Composição:
tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e
água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

Lrrros 300 2262 | 678600

Detergente de uso profissional para umectação das roupas
indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para
tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante
em processos de beneficiamento e também como detergente na
remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto:
íquido Viscoso; pH (solução aquosa 19%): 9,0 a 96.

Composição: — Dodecilbenzeno,  Sulfonato de - Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância,
Canservante, Sequestrantes, Tensaativo não iônico e água.
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LiTROS150 19,68 | 295200

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
remoção de manchas é alvejamento de roupas de algodão e
poliéster/algodão, eficiente na remoção de manchas
Pigmentadas de sucos, chás, café, ctc, Indicado para uso em
Javanderias. hoteleiras, comerciais e industriais. Aspect:
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio
ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% p/pCl (ao
finaldo prazo de vaidade - teor de cloro ativo: mín.7,491% p/p
C120. Diluição: 3,6 à 14 ml do produto par quilo de raupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

Lrros 300 2236 | 670800

Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos
em todos os tipos de tecidos, Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto
líquido límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

LITROS300 1230 | 369000

Amaciante de tecido € roupas, amacia  poriuma tecidos oTibras
naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a
remoção de água na centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH
(puro) 28a 4,0. Composição: &er de dialquilamônico, corante,
fragrância, conservante e água. Dluição: 2.5 a 5 ml do produto
por quilo de roupa seca, Embalagem (bombona) de 20 a 50litros

Lrrros 300 1230 | 369000

VALOR MÁXIMO | R$23.826,00]

2.4. O valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.

2.4.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 23.826,00 (vinte e

três mil oitocentos e vinte e seis reais).
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, A
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2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos é
irreaj
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

táveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável em ter-
mos técnicos, de eficiência e de economia para a aquisição de produtos de limpeza desti-
nados à lavanderia do Hospital Municipal. A escolha criteriosa desses produtos é funda-
mental para assegurar a otimização dos recursos públicos, garantir a eficácia na higieni-
zação hospitalar e atender às necessidades operacionais da instituição de forma contínua
e sustentável.

3.2. O fornecimento regular de produtos de limpeza para a lavanderia do Hospital
Municipal é essencial para manter altos padrões de saúde pública. A contratação proposta
está alinhada com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando a
qualidade do serviço e a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. A garantia
de um ambiente limpo e seguro é vital para a prevenção de infecções hospitalares,
contribuindo para a eficiência geral das operações hospitalares e o bem-estar da
comunidade.

4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades

de consumo do HOSPITAL MUNICIPAL, situado na Avenida São Paulo, nº 970, Centro, Três
Barras do Paraná, situado de forma parcelada, após a emissão da Ordem de Compras pelo
Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

EA A”
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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5.1, A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela Contratada, de
acordo com a necessidade do Hospital Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a emissão da ordem de compra

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório
para aquisi o, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal.

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;
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72.4 sumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrêncida espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos produtos de limpeza para utilização na lavanderia do hospital
municipal, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas a serem estabelecidas neste Termo de Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de uso.

7.7. Os produtos deverão ser entregas em bombonas de 20 a 50 litros, As embalagens
(bombonas) dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, sem vazamentos, com a tampa bem vedada.

7.8. 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Lavanderia do Hospital Municipal, sendo de forma parcelada, conforme
as necessidades da solicitante.

7.9. Os produtos devem conter no rótulo a data de fabricação e a data de validade, peso
ou volume, ingredientes, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções
de uso.

7.10. A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto.

7.11. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
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língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

742. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitaà verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

7.13. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

7.14. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

7.15. Os produtos deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

747. A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município,
equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condições:

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno fun-
cionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá reparar ou
proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12 horas a contar da notifica-

ção do defeito.
d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a instalação

dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.
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7.18. A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os
funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene clínica, logo que o forneci-
mento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado que per-
mita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município.

7.19, Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como as
pessoas que utilizam os produtos, causado pelos produtos utilizados no processo de lava-
gem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o ressarci-
mento dos prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a fornecedora
terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que seja previa-
mente autorizado pelo Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal, situado na Avenida São
Paulo, nº 970, Centro, Três Barras do Paraná, mediante emissão da Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.
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9.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

9,7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

9.9, Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mailda administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.

9.10. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues.

9,11, Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas
as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que tolos os
requisitos estipulados sejam atendidos.
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preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos cor! spondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL,
ALÍNEA “H”

11.11, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

12.21, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA "J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

141. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013 .

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL LIV, V, VLe VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; .

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XL
eXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de muita, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
. de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

1) licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Ser: o indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad:

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção,

(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
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da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.41, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº

038.XXX.XXX-37,

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidora:

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF
nº 056.XXK.XKX-42, fiscal titular; .

b)ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº
858.XXKXXX-49, fiscal suplente.

17.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular de: ritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
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17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fis lização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentossoluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscaliza em nada restringem a responsabflidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09:00 HORAS do dia
15 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarra: br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (wwwiresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL
(omwblLorgbr), também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacaoQtresbarraspr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

Três Barras do Paraná-PR, 31 de julho de 2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32 à 000
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E. feitura

rês Barras do Paraná — PR
resbarras. pr. gov. br
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determinado, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas
cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada 4 clâusula PRIMEIRA do 1º termo aditivo datado de 31
de julho de 2028, passando o prazo prorrogado para 20 de dezembro
de 2024
CLÁUSULA SEGUND.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato e 1º termo 4

contrariem o que ficou convencionado no presente 2ºdesde que n
termo aditivo.
três Barras do Paraná, 31 de julho de 2024,
Município Três Barras do PR
PEDRO BIANCHIN DOS SANTOS
TESTEMUNHAS:

Publicado por
Mastice Cristina Mariano

e Código Identificador: CE41E790
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NºESOM
Processo Adm: Nº 64/2024
ObjetoiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RETÍFICA COMPLETA DO MOTOR DA PSCAVADEIRA
HIDRÁULICA VOLVO MODELO ECI40, DE PRORIEDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) E
OUTRAS DESPESAS CORRELACIONADAS
Empresas vencedoras valor total: RS 97.133 .64(noventa e ate mi €
cento e trinta e três reais e sessenta « quatro centavos:CATERVEL.
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA(0077S039000170)
com os lotes: | no valor total de R$ 97.133,64 (noventa e sete mil e
cento é trinta e três reais e sessenta e quatro centavos)
à autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuição lgais e de acordo com
oais) Ley nº 14.13521, Am 28, ne. 1 € suas alterações, resolve
HABSIOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comi

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). quartadeira. 31 de julho de224
GERSO FRANCISCO GU
Autoridade Competeme

o

Publicado por:
Vanessa Macagnan

ificador:ESER46AsCódigo Ide
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
332024

Processo Adm: Nº 64/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RETÍFICA COMPLETA DO MOTOR DA. ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA VOLVO MODELO ECI40. DE PRORIEDADE DO
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) E
OUTRAS DESPESAS CORRELACIONADAS
Limpresas vencedoras valor total: R$ 97. 133.64(noventa é sete mil é

reis e sessenta « quatro cemtavos;CATERVEL.cento e trima e 1

COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS L "OGU
com os lotes: 1 no valor total de R$ 97.133,64 (teMtaté shfm
cento é trinta e três reais e sessenta e quatro centavos)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). terça-leica, 30 de julho de
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado pe
Vanessa Macagnan

Código Identificador: E6D94671
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 195/2024

ORJFTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RETÍFICA COMPLETA DO MOTOR DA ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA VOLVO MODELO FC140, DE PRORIEDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS (MÃO DE OBA) E
OUTRAS DESPESAS CORRELACIONADAS
PARTES: Municipio de Três Barras do Pormá c CATERVEL
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.13321 o Pregão Eletrônico « nº
332024
VALOR: R$ 97.113,64 (Noventa € sete mil
sessenta e quatro centavos),
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e
oitenta) dias, podendo ser prorto;
DATA DE ASSINATURA: 3! de julho de 2024,

o e treze reais e

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 15 DE. AGOSTO DE 2024. na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wrww-blLorg.r] "acesso identlficado no
ink — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do úpa MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14.133:2021. por meio da utilização de recursos de teno
dia informação — INTERNEL, de acordo com as especificações do
céial, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA F
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITALMUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos relativos o Edital, modelos adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações.
no endereço Avenida Brasi, 245 Barras do ParanãParaná Telefone (45) 3351212 — email
hcitação(itresbaras rogo br. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparê
localizado no sia do Município de Três Barras do ParanáPR
odresbaras probe, na plataforma da BEL (iv blLore-bo),
também — poderão ser cem
hcitacaofatresbaras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado.
das 8h30 às 17 horas.

solicitados — através do

Três Barras do Paraná-PR, 31 de julho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO .
Prefeito Municipal

Publicado pe
Carlos Sniezko

SCESTLO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

“LoTE1
Item: 1 Quant.: 300 Unidade: L Val, Ref.: 22,62
Descrição: Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão é poliáster/algodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliéster/algodão. Efetivo em todos os niveis de
sujidade. Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 12,5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos, alcalinizantes,
branqueador óptico, corante, sequestrante, solublizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por
quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 075 PLAX 2280
PARTICIPANTE 113 CLARALUX 2282
Item: 2 Quant: 150 Unidade: L Val. Ref.: 19,68
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de beneficiamento e também coma detergente na remação de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Líquido Viscoso; pH (solução aquosa 1): 9,0 a 9,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato
de Sódio, Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não
iônico e água. Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 075 PLAX 1967
PARTICIPANTE 113 CLARALUX 19,68
Item: 3 Quant.: 300 Unidade: L Val. Ref: 22,36

Obsscrição: desinistanie para soupes é tecidos, também incicado para remoção do manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliéster/algodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para
uso em lavanderias hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% pip CIZ (ao final do prazo de validade - teor de cloro ativo
min. 7,491% plp CIZO, Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombena) de 20 a 50litros
Autor MarcalModelo E Valor
PARTICIPANTE 075 PLAX 2235
PARTICIPANTE 113 CLaRALUX 2236
tem: 4 Quant: 300 Unidade: L Val, Ret: 12,30
Descrição: Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos. Indicado para
uso nas lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido limpido; pH (puro) 3.5 a 4,5.
Composição: bissulfato de sódio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca, Embalagem (bombona) de
20 a 50 litros
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 075 PLAX 1229
PARTICIPANTE 113 CLARALUX 1230
Item: 5 Quant: 300 Unidade: L Val, Ret.: 12,30

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina
aspereza das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a remoção de água na centrifugação.
Aspecto: líquido opaco; pH (puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e
água. Diluição: 2,5 a 5 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 075 PLAX 1228
PARTICIPANTE 113 CLARALUX 1230

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

LOTE1
Item: 1 Quant.: 300 Unidade: L Val. Ref.: 22,62
Descrição: Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão e poliéster/algodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliésterialgodão. Efetivo em todos os níveis deO suicas Aspecto: liquido límpido: pH (puro); 12,5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos, alcalinizantes,
branqueador óptico, corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por
quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Autor MarcalModelo Valor
RV DE SOUZA ME PLAX 2280
KFANTONELLILTOA. CLARALUX 2282
Item: 2 Quant.: 150 Unidade: L Val, Ret.: 19,68
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de beneficiamento e também coma detergente na remoção de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Líquido Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato
de Sódio, Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não
iônico e água. Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Autor MarcalModelo Valor
RV DE SOUZAME PLAX “987
KE ANTONELLILTDA CLARALUX 1965
Item: 3 Quant.: 300 Unidade: L Val, Ret.: 22,36

Obescrção: desinicianis para roupas é tecidos, também incicaso para remoção de manchas e alvcjamento de roupas
de algodão e poliésterlalgodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para
uso em lavanderias hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% plp CI2 (ao final do prazo de validade - teor de cioro ativo:
min. 7,491% plp CI20. Diluição: 3,6 a 14 mi do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50
litros
Autor MarcalModelo Valor
RV DE SOUZA ME PLAX 2255
KF ANTONELLI LTDA CLARALUX 2256
Item: 4 Quant: 300 Unidade: L Val. Ref.: 12,30
Descrição: Neutralizador de residuos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos. Indicado para
uso nas lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5.
Composição: bissulfato de sódio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de
20 a 50 litros
Autor MarcalModelo Valor
RV DE SOUZAME PLAX 1229
KF ANTONELLILTDA CLARALUX 1230
Item: 5 Quant.: 300 Unidade: L Val. Ref.: 12,30

1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina
aspereza das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a remoção de água na centrifugação.
Aspecto: líquido opaco; pH (puro) 2.8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e
água, Diluição: 2,5 a 5 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros,
Autor MarcalModelo Valor
RV DE SOUZAME PLAX 1229
KFANTONELLILTDA CLARALUX 1230

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
09/06/2024 10:31:32 CADASTRO DE PROPOSTA KF ANTONELLILTOA,
13/08/2024 19:37:02 CADASTRO DE PROPOSTA RV DE SOUZAME

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto liquido limpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de

processos de beneficiamento e também como detergente na remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto: Líquido

por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Nom Documento Oloraimcial OlonaFina OH0) ME
TRVDE SOUZAME 076 1081 S00GDHSE 2580680 2877400 Sm

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 15/08/2024 09:20:32. 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Oferta im Oferta Final nt) ME
KE ANTONELLILTDA 113 48.065.681/0001-00 23.626,00] 23.17315 Sm”

INABILITADOS
Razão Social Num Documento E OfortaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
SAIO7IZO2A 13:56:06 PUBLICADO
01/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
15/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS E
T5IOBIZOZA 09:00:03 DISPUTA
T5IOBIZOZA 09:00:03 LANCE KEANTONELLILTDA (PARTICIPANTE NS z352600
T5IOBIZO24 09:00:05 LANCE RV DE SOUZAME [PARTICIPANTE 075] 23.609,50
15/08/2024 09:08:19 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) o 23.809,49
15/08/2024 09:08:19 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
15/08/2024 09:09:49 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075] T550500
15/08/2024 09:09:52 LANCE RE ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 115) —as50850
1510B/202409:10:25 LANCE RUDE SOUZANE (PARTICIPANTE 075) 2550850
15/08/2024 09:10:26 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) - 23.808,89
T5IOBI2024 09:10:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo minimo entre lances do lote para 0.20
15/08/2024 09:11:54 LANCE RW DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075] E
15/08/2024 09:12:00 LANCE RE ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 115) 25.507,80
15/00/2024 09:12:37 LANCE RV DE SOUZAME [PARTICIPANTE 075] 25.807,00
T5I00/2024 09:12:41 LANCE KFANTONELLILTDA PARTICIPANTE 115) 75.306,80
15/08/2024 09:12:52 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.800,00

15/06/2024 09:12:55 LANGE KE ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 115) - 22.759,80
15/00/2024 09:13:16 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 23.790,00
15/08/2024 09:13:19 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) 23.789,80
15/05/2024 09:13:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 0.2500
15/08/2024 09:13:36 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.788,00
15/08/2024 09:13:46 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) 23.787,75
15/08/2024 09:13:56 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 2378500
15/08/2024 09:14:00 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) 23.784,75
15/08/2024 09:14:12 LANCE RV DE SOUZAME [PARTICIPANTE 075) o 23.784,00
15/08/2024 09:14:16 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] 2378375
15/06/2024 09:14:32 LANCE RV DE SOUZAME [PARTICIPANTE 075) 23.783,00
15/08/2024 09:14:34 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) 2378275
15/08/2024 09:14:43 LANCE RV DE SOUZA ME [PARTICIPANTE 075) 23.782,00
15/08/2024 09:14:46 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) Bra
15/08/2024 09:14:54 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.781,00
15/08/2024 09:14:58 LANGE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] 23.780,75
15/08/2024 09:15:21 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 23.780,00
15/08/2024 09:15:24 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) 2377975
15/08/2024 09:15:52 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075)
Gerado em: 15/08/2024 09:20:32]
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÉS BARRAS DO PARANÁ-PR

15/08/2024 09:15:56 MENSAGEM PREGOEIRO
panticipante 13 se continuar usando meanismo de lance eletrônico será desclassificado
15/0/2026 06:15:56 LANCE KF ANTONELLILTOA (PARTICIPANTE 113) EE
150/2026 06:16:04 LANCE RVDE SOUZAME (PARTICIPANTE 075] Tao
1508/2026 06:16:07 LANGE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 115) Rms
15092026 00:16:17 LANGE RWDE SOUZAME (PARTICIPANTE 075] RITO
15/08/2024 091018 TANGE RF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] AMEI
15/08/2024 09:16:34 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) o 23.776,00
15092024 016AS LANCE KEANTONELLILTOA (PARTICIPANTE 113] BIT
15092024 001048 LANCE RVDESOUZAME (PARTICIPANTE 075) TITS
15/08/2024 09:16:49 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) 23.774,75
15/09/2024 0946126 LANCE RV DESOUZANE (PARTICIPANTE 075) TaO snsc enmonaimarrorame rs BIAS
15/08/2024 09:18:43 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
KF ANTONELLI LTDA desclassificado. Motivo: participante desclassificado por usar mecanismo de lance aletrônico
15/08/2024 08:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O cetentor da melhor oferta da etapa de lances é R V DE SOUZA ME
15/08/2024 09:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus velores unitários para esto lot
15/08/2024 OS HABILITAÇÃO

Punto mm O Qumarno,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

( Ef
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO TUANR CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 15/08/2024 09:20:32 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

TOTAL DO PROCESSO: 23.773,50
RV DE SOUZA ME 11.081.390/0001-98 23.773,50
LOTE1 Quant: 1 Num:075 — Lance: 23.773,50 Total; 23.773,50

Unidade: L Marca: PLAX Modelo: Ee 1
Descrição: Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão e poliéster/algodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliéster/algodão. Efetivo em todos os níveis de
sujidade. Aspecto: líquido límpido; pH (puro): 12,5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos, alcalinizantes,
branqueador óptico, corante, sequestrante, solubiizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por
quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300 Val. Ref.: 22,62 Valor Unit.: 22,56 Total Item: 6.768,00
ltem:2 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de beneficiamento e também como detergente na remoção de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Liquido Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato
de Sódio, Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não
iônico e água. Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros,
Quantidade: 150 Val. Ref. 19,68 Valor Unit.: 19,67 Total Item: 2.950,50
Item: 3 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para remoção de manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliésterfalgodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para
uso em lavanderias hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% pip CI2 (ao final do prazo de validade - teor de cloro ativo
min. 7,491% plp CIZO. Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50
litros
Quantidade: 300 Val. Ref.: 22,36 Total Item: 6.693,00
Item: 4 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos, Indicado para
uso nas lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido limpido; pH (puro) 3,5 a 4,5.
Composição: bissulfato de sódio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de
20 a 50 litros
Quantidade: 300 Val. Ref. 12,30 Valor Unit.: 12,27 Total tem: 3.681,00
ltem:5 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina
aspereza das roupas tomando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a remoção de água na centrifugação.
Aspecto: líquido opaco; pH (puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e
água. Diluição: 2,5 a 5 mi do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300 Val. Ref.: 12,30 Valor Unit.: 12,27 Total Item: 3.081,00

Gerado em: 16/08/2024 09:45:48 1de2



000187

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

1 a Dia
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING j

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 16/08/2024 09:45:48]
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Governo do Estado da ParanáSesi do Estado da Iii Corno Seção PARANA D
dia Dómiorda doado do aan

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cenifcamos que a informações axo conetam dos documentos arvados

esta Junta Comercial São gentes 1a Gata da sua expação
Nom EmpresanaE:R. V.DESOUZA-NE Prooents praca |
Natureza Juri: Empcesáo (nais)
NIRE (Sedo) eps Arquivamento do Ato de Inscrição Início do Atividadoaro6sEs1at 11,081.380/0001-96 1808/2009. 18082009
Endereço Completo

Objeto |
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DESCARTAVEIS PARA FESTAS (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS E OUTROS SIMILARES)
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANTIGOS MÉDICOS E OATOPÉDICOS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VARELISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHOS COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO |
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

e VITORIA, Nº 61, CENTRO Formosa do Oesto!PR- CEPRSE30-000 |

Capital Pono
R$ 15.000,00 (quinzo mil reais) ME (Microemprasa)
Último Arquivamento |
Data Número Atoteventos |2uosenia 2043256050 002024 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) oa
None ds Erg: REGINALDO VERA DE SOUZA
Edo paqua: Meieinão |

Esta certidão (oi emlida automaticamente em 24/05/2024, às 18:38:12 (norário do Brasa)
So impressa, variicar sua autonticidado no https:l were empresatacilpr.gov.br, com a código API3AFYN,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secreléi(a) Geral

1981
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PODER JUDICIÁRIO
DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R V DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.081.390/0001-98
Certidão nº: 40780814/2024
Expedição: 11/06/2024, às 13:49:06
Validade: 08/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R V DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 11.081.390/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

AY. SEVERIANO B. DOS SANTOS, IL! - CEP 85830-000 CNPJ: 76.208.4950001-00 FO)
www. formosadooesteprgovbr

FAX SA 3826-132

Certidão Negativa nº. 618 / 2024

None/Razão Social: R V DE SOUZA
CpF/CNPS nº:11.081.390/0001-98 Nome Fantasia: IGEMAX

Finalidade:DIREITOS Porte: INDIVIDU)

Inscrição Municipal: 1430 nézero do Cadastro: 1430

Endereço: RUA VITORIA a

Bairro: CENTRO
Arividade: OUTRAS A
Complemento:

- CEP:BS830000 | UF:PRuunicípio:Fornosa do Oeste
interessar possa, que até a presente di
expresa con a(s) características e loc;certificanos para os devidos fins e a quem

não constam débitos tributários relativo à
cação ao período nesta certidão compreendido.

a Pública Municipal cobrar quaisquer
a ser posteriormente apurados.ressalvados os direitos da FazeFican todavia inte acira citado que venhdébitos do contri

Emissão: 11/06/2024
validade:11/08/2024

Digitalizado com CamScanner
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i MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
a ESTADO DO PARANÁ

z AV. SEVERIANO B. DOS SANTOS, 11 - CEP 8$830.000 CNPJ: 76:208.495/0001-00 FONE/FAX 44 - 3526-1123
Vw formosadooeste.pr.govbr

TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa R. V. DE SOUZA
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.081,390/0001-98,
com sede e foro na Rua Vitória, nº. 61, no Município de Formosa do Oeste, CEP nº.
85.830-000 Estado do Paraná atende satisfatoriamente às exigências deste Município
no que tange o fornecimento de Gêneros alimentícios, material de limpeza e
produtos de higiene, sendo por nós considerada uma empresa IDONEA, nada
constando até a presente data que venha desaboná-la perante nosso cadastro,
possuindo para o ofício supramencionado, plena capacidade técnica, considerando
que sempre atendeu-nos com todos os itens contratados e ao cumprimento de prazos e
demais condições do fornecimento exigidas pela administração municipal, cumprindo
as exigências impostas pela administração municipal. Referente a ATA 43/2019 no
valor de 52.502,49 (cinquenta e dois mil quinhentos e dois reais e quarenta e nove
centavos); ATA 52/2019 no valor de 73.179,23 (setenta c três mil cento e setenta e
nove reais e vinte e três centavos)

Sendo a expressão da verdade e para que surta os efeitos legais e
almejados,

Formosa do Oeste, 16 de junho de 2021.

Doubt
DOUGhAS Ea ARQUELINolEgiero

Digitalizado com CamScanner



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁSecretana do Oficio Distnbuidor e Anexos ge FORMOSA DO OESTE
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA

Centco que revendo os Ivros. sistemas e arqunos de distridução CÍVEIS. eso: ur speciicamente FALÊNCIA.NÃO CODATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, venenoNÃO CONSTAR nenhum regstro em ansamento contra

RVDE SOUZA ME
CNPJ: 11081 390/0001-98

Local da Sede: FORMOSA DO OESTE - PR "Valeo

nata

cartão

em

Itps

lt

2a

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA crtnanamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado fgura como Autarta)32 apontados os fesos em iramtação casastrados no Sstema Intrmatzado referente à comarca de FORMOSA DOOESTE
Não exste qualquer conexão com qualquer curra base de dados de insttuição púsica cu com a Receta Federal quevenfque 3 dentcage do NOME RAZÃO SOCIAL com o CPEICNPI A conferência cus dados pessoas fomesõos po,Pesqusado é de responsabiiade exclusiva do ceststaro da cemado.
À certdão em nome de pessos jurídica considera os processos referentes à matriz e de fiais
Conscera-se NEGATIVA à cerdão que aponta somente homônimos não qualficados, nos termos do ar 8º, 82º da.Resolução CNJ 121/2010.

À presente cartcião mencona somente 0 registro de dstituição, para dados comprementares da procedimento, deve-seGrgr até a Secretara para enc fr druida e coletar uma CERNDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL é EMPRESÁRIO INDIVIDUAL strange tambem a pessoa fsca Codigo

Validador

TJPR:

CAGE

DI70

78GB1J0B

22

FORMOSA DO OESTE. 14 de maio ce 2024

JULIANA FALEIROS DE BRITO
DISTRIBUIDOR-ASSINATURA DIGITAL

SOP-Sstema és Desnucar do Paraná Dara de emssdo Tas 1311

Digitalizado com CamScanner
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Estado do Paraná suor

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033597725-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.081,390/0001-98
Nome: RV DE SOUZA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 22/09/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
ww fazenda, prgov.br

E temer ca ss 02s aos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R V DE SOUZA
CNPJ: 11.081.390/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:!hwww.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:59 do dia 20/03/2024 <hora e data de Brasília>,
Válida até 16/09/2024.
Código de controle da certidão: F555.837D.73BA.AFAS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o = No)



1Seszoas 1020 Consuta Reguaritado do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.081.390/0001-98
Razão

ISocial: IRVDE SOUEA,
Endereço: RUA VITORIA 61 / CENTRO / FORMOSA DO OESTE / PR / 85830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1950, certifica que, nesta data, à
dinpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prol contra cobrança de

quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2024 a 26/08/2024

Certificação Número: 2024072802331595384674

Informação obtida em 15/08/2024 10:20:46

ilizaçã I istos em Lei esta
5o deste Certificado para os fins predã a

A iciornda e erificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Digitalizado com CamScanner



Igemax
secos e molhados GEMAX alii descartável elaria e lutos em Gerais

cmissos: RV DE SOUZA ME.
19] 11.081.390/0001-98 - Insc. Est. 90493016-+

Rua Vitória, 61 - Centro - Cep 85830-000 se- Fone/Fax
RvsreginaldosGhotmail.com ras (eajga don zo
Formosa do Oeste - Paraná.

ANEXO II- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

scrita no CNPJ/MF nº 11081390/0001-98 sediada RUA
(RAZÃO SOCIAL RVDE SOUZA in

39/2024, e sob
VITPRIA 61 declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº

as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

visto no artigo 639, inciso |, da Lei 14.133/2021.
seu edital,

conforme pre

por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração-

FORMOSA DO OESTE 15 DE AGOSTO DE 2024.

hd.
CRS DESOUTA-ME

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Digitalizado com CamScanner
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pec é madados, do Is
RV DE SOUZA ME,

Ong] 11.081.390/0001-98 « Insc. Est. 90493016-40
Rua Vitória, 61 - Centro - Cep 85830-000 - Fone/Fax (44)99107 3706

Rvsreginaldo! GhotmaiL.com
Formosa do Oeste - Paraná.

ANEXO Ill- DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

RV DE SOUZA -ME, inscrita no CNPJ/MF nº 11081390/0001-9, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIll do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

E Íy FORMOSA DO OESTE 15 DE AGOSTO DE 2024.
11.081.390/0001 98"

R.V.DESOUZA
Rua Viêna, &1 - Cento

« 85830-000 - Foemosa o Cesta om

LIgITaLIZaaO com Camscanner
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puma RV DE SOUZA ME,
+081.390/0901-98 » Inst. Est. SO493016-10

Rua Vitóeia, 61 + Centro » Cep 8S830-000 + Awe/fax (44)99107 3706
Resreginaldo 1 Qhotmail com

Formosa do Oeste - Paraná,

RV DE SOUZA-ME
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

RV DE SOUZA-ME, inscrita no CNPI/M nº 11081390/0001-98, sediada RUA VITORIA 61.
declara, sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta ou
indireta, federal estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

FORMOSA DO OESTE 15 DE AGOSTO DE 2024

MgSR DE SOUTA-ME
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo eAssinatura 14,081,390/0001 98"
R.V.DESOUZA

Rua Vitôna, 61 - Cento
5830-000 - Formosa do Cesta PR

Ligitalizaao com Camscanner
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Brefeitura Municipal de Formosa do Oeste
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RUA MARANHÃO. S Nº - CENTRO
FORMOSA DO OESTE - PR - CEP gsssoq0o
FONE (48) S2-1489 = FAN (44) Ia6raso

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 de 23
de novembro de 2001 e decreto 5711 de OS de maio de 2002, concede a presente.
CÓDIGO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ.

LICENÇA SANITÁRIA Nº.o132024

Razão Social: R. V. DE SOUZA IGEMAX
Nome Fantasia: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

CNPJ/CPF: 11.081.390/0001-98

Endereço: Rua Vitoria ,61

Bairro: Centro Município: Formosa do Oeste

Ramo da Atividade: Comércio Varejista de Produtos

Responsável Legal: Reginaldo Vieira de Souza CPF:

Data de Emissão: 14/05/2024 Vencimento: 14

Observação: ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÃO ISENTA O ESTABELECIMENTO
DE OUTRAS FORMAS DE CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTO EXPEDIDO DE
ACORDO COM O CÓDIGO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ

draJoão Balista Vieira Santos
RG JESSTMA

Fiscal Vigilância Santáia
yes

Responsável pela Vigilância Sanitária

- mio
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFINTDO EM LOCAL VISIVELAO PUBLICO (art 166 — Código de Saúde do Estado

do Paraná).

Digitalizado com CamScanner
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15082024, 1207 DETALHES DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Nº 3,01.648-6

sse o Portal do

» DATAVISA A
Autorizações e Cadastro

» ci i ros Arcos Re =m lnsiicional Drnieg Servicos Ação  Legisndobr ls lar o

DADOS DA EMPRESA
Razão Social CNPJ

PLAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLVENTES LTDA 40.433.245/0001-27
Endereço Completo Telefone

AVENIDA MASCARENHAS DE MORAIS, Nº 1175 - CHÁCARA RIO
PETRÓPOLIS CEP: 25230030 - DUQUE DE CAXIAS/RJ
Responsável Técnico Responsável Legal
[ NÃO INFORMADO ) (NÃO INFORMADO ]

1] DADOS DO CADASTRO
Cadastro Nº Data do Cadastro Situação

3.01,568-5 1770311995 ATIVA
Nº do Processo Cadastro

25000.013683/94-36 3-Sancantes
Atividades / Classes

EMBALAR
= Sancante Domis.

EXPORTAR
- Saneante Domis.

FABRICAR
- Sancante Domis.

º mRODUAR una
- Saneante Domis.

ReeMBALAR
- Saneante Domis.

mansronrar
- Saneante Domis.

TVoniar]”) (FiNova Consulta )

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília «DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento

Anvisa - 0800 642 9782

[EA

Digitalizado com CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofico Distnbuidor e Anexos de FORMOSA DO OESTE

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO —FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA
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À presente corn menciona Somente 2 separa de ssriução qua sasos compemencies ae es
Seceeca gara one o Saci é sonoth uma CERTIDÃO TO E PE
A Baco de MICSOEMPREENDEDOR NOIVINOAL é EMPSESATO NOVOUAL acasge a

FORMOSA DO OESTE, 15 e agosto ce 2
JAVNE PEREIRA AYRES

DISTRIBUIDOR - ASSINATURA DIGITAL

SORSaa do Dercuse ao Pra Dura Se emsedo TEMSaSTA TE 35 Pora om
LigiItalizaao com cams>canner



MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

AV. SEVERIANO B. DOS SANTOS, H1 « CEP B$439-00) CNPJ: 16.208,40 8601-49 PONEIPAX 44 « 3824 «1123
www. formosadoocste.pr.gov.br

ção Municipa:
[1] reço:RUA VITORIA +

CEP: 956)0000 ur: va

0 6 à ques intereasar
tários relatívo à erpresa

dio

ados os direitos da
ciza citado qu = à ger
“GRACIEL) “Assinado deforma

digital por GRACIELI
CAIRES DA , caresoA

e rermesa do CoBILVA 09048 NADAR IDA, cai ca2o
Dados: 2024.08.15

242924 1554320300
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CNPJ: 11081390000198
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 16/08/2024 09:29:21

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: R V DE SOUZA
(CNPJ: 11.081.390/0001-98.

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
[Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
OO0B202 10:31:32 CADASTRO DE PROPOSTA KF ANTONELLILTDA,
13/09/2024 19:37:02 CADASTRO DE PROPOSTA RV DE SOUZAME
15/08202409:26:13 MENSAGEM PREGOEIRO

e: equivoco durante o cadastro da licitação, não marquei o campo para exigência dos documentos de habiitação depois da disputa,
eciso que à empresa R V de Souza encaminhe os documentos de habilitação pelo e-mail lcitacao(Btresbarras pr.gov.br

15/08/2024 09:26:26 MENSAGEM PREGOEIRO
no prazo de 02 horas
16/08/2024 09:33:06 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa R V de Souza apresentou todos os documentos do acordo com as exigências do edital e esta declarada vencedora
16/08/2024 09:33:37 MENSAGEM PREGOEIRO
a manifestação de intenção de recursos será aberta hoje a partir das 10:30
16/08/2024 09:33:48 MENSAGEM PREGOEIRO
e terá a duração de 15 minutos

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: 1 Unidade: T Marca: PLAX Modeio:
Descrição: Detergente para pré-avagem e lavagem de roupas de algodão e poliésterfalgodão, indicado para pró-lavagem e lavagem
de roupas brancas e de cares firmes de algodão o poliósteralgodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade. Aspecto: líquido límpido;
pH (puro): 125 12,5, Composição: tensoativos não-ônicos, alelinizants, branqueador pico, corante, sequestrate, solbiiza
lensoativo aniênico é água. Diuição: 4 a 12 ml do produto por quilo da roupa soca, Empalagem (vombona) de 20 a SO tros
Quantidade: 300 Valor Unit: 22,55] Valor Total: 6.768,00O..- Unidade Marca: PAX Models
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavandorias comerciais e industriais
para tratamento tóxil, pode ser utilizado como umeciante para abertura de costura em caixas dágua, coma desengordurante em
processos de beneficiamento e também como detergente na remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto: Liquido
Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 8,0 a 8,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio, Noutralizantos, Coadjuvante,
Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantos, Tensoativo não iônico e água, Diluição: 6 a 30 gramas do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 ros.
Quantidade: 150 Valor Unit: 19,67 Valor Total: 2.950,50
item: Unidade: T Marca: PLAX Niodai
Descrição: Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poléster/algodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, otc. Indicado para uso em lavandorias.
hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio alivo: hipoclarito de sódio -
teor de cloro ativo: 11% pip CI2 (ao final do prazo de validade - teor de cloro ativo: min. 7,491% plp CIZ0. Diluição: 3,8 a 14 mi do
produto por quilo de roupa seca, Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300 Valor Unit. 22,31 Valor Total: 6.693,00
Mem: 4 Unidade: T Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Neutralizador de residuos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas
lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido límpido; pH (puro) 3.5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio, Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Quantidade: 200 * Valor Unit.: 12.27 Valor Total: 3.681,00

Gerado em: 19/08/2024 09:15:03 1des



Item: 5 Unidade: L
Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos e fbras naturais e sintéticas, Sua aplicação elimina aspereza
das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Faclita a calandragem e a remoção de água na centrifugação. Aspecto: líquido opaco:
pH (puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e água. Diuição: 2,5 a 5 ml do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Marca: PLAX

Valor Unit.: 12,27

Modelo:

0020

Valor Total: 3.681,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Núm Documento Orertainicial  OfortaFinal  OHM) ME
TRVDESOUZAME OT 11.081390100058 23,609,50 23.773,50 sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferainicial  OferaFinal DAM) ME
KE ANTONELLILTDA 113 48.065.081/0001-00 23.626,00 ENA sm

INABILITADOSO === Nom Documento Ofraincal Oforafinal OMG ME.
MOVIMENTOS DO LOTE

Shiozizgaa fassios PUBLICADO
01/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
15/08/2024 08: JO ANÁLISE DE PROPOSTAS
TSÍNBIZODA 09:00:03 DISPUTA
TEIZOZE 00:00:03 LANCE RE ANTONELUILTDA (PARTICIZANTE 115) EE
1508/2024 00:00:03 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 2380950
J5IOBI2024 09:08:19 LANCE RF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] 2500949
15/08/2024 09:08:19 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
15/08/2024 09:09:49 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.809,00
1508/2024 09:09:52 LANGE E ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) 25.508,09
1506/2024 09:10:25 LANGE RV DE SOUZA NE (PARTICIPANTE 075) 25.00890
1508/2024 09:40:26 LANCE E ANTONELUILTDA (PARTICIPANTE 115) 2550859
15/08/2024 09:10:44MENSAGEM PREGOEIRO

PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 0,20
1508/2024 09:14:54 LANCE RV DE SOUZA NE (PARTICIPANTE 075] Z550800
1505/202405:1200 LANCE KF ANTONELLILTOA [PARTICIPANTE 115] 23867480
1508/2026 09:12:57 LANCE RVDE SOUZANE (PARTICIPANTE 075) 2380700
150202609:12:41 LANCE KF ANTONELLILTOR (PARTICIPANTE 115] 75.506,60
TEB/Z026 09:22 LANCE RUDE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 75500,00
1506/2024 00:12:55 LANGE E ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] 23.730,80
S0B/202A 09:13:16 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) aa Tã0,00
15/08/2024 09:13:19 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) = = 23.789,80

1808/2024 09:13:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alorou o intervalo minimo antro lances do ot para 0.2500
15082024 09:13:36 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075] Z5Taa00
1500/2024 09:13:46 LANGE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] 76715
150012026 09:43:56 LANGE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 7570500
500/2024 09:14:00 LANCE KF ANTONELLILTOA (PARTICIPANTE 115] TEMATE
500/2024 09:14:12 LANCE RVDE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) EI)
1506/2024 09:14:16 LANCE RF ANTONELLILTOA [PARTICIPANTE 115] ESDA
Gerado em: 19/08/2024 09:15:03 2484

7
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

151082024 09:14:42 LANCE RW DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23:703,00
50/2024 00:14:34 LANGE E ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] EIA
1500/2024 00:14:43 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 2574200
TEOU026 09:14:46 LANCE HF ANTONELLILTOA (PARTICIPANTE 115] A
1500/2024 09:14:54 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) E)
150/2024 09:14:58 LANCE E ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 115) ELOA
15/0/2024 00:15:21 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075] 73.780,00
150202409:15:24 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTIGIBANTE 113) TT
15/08/2024 09: LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) — aro
15/08/2024 09:15:56 MENSAGEM PREGOEIRO
participante 113 se continuar usando mcanismo de lance eletrônico será desclassificado
15/08/2024 09:15:56 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113)

5/08/2024 09:16:04 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.778,00
15/08/2024 09:16:07 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113] o 2377775,
15/08/2024 09:16:17 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 2377700,
15/08/2024 09:16:19 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113) 2377675
15/08/2024 09:16:34 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075)
15/08/2024 09:16:35 LANCE KF ANTONELLILTDA (PARTICIPANTE 113)
15/08/2024 05:16:48 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 23.775,00
15/08/2024 09:16:49 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) 237745
15/08/2024 09:16:28 LANCE RV DE SOUZAME (PARTICIPANTE 075) 23.774,00
15/08/2024 09:18:31 LANCE KF ANTONELLI LTDA (PARTICIPANTE 113) 2377375
15/08/2024 09:18:43 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
KF ANTONELLI LTDA desclassificado, Motivo: participante desclassificado por usar mecanismo de lance eletrônico
1510812024 09:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R V DE SOUZA ME
15/08/2024 09:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
15/08/2024 09:20:31 HABILITAÇÃO
s/08/2024 09:26:28 LANCE RV DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 075) 23.773,50

16/08/2024 10:46:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
T6j08/2024 14:01:24 EM ADJUDICAÇÃO,
79/06/2024 09:15:02 ADJUDIGADO

Gerado em: 19/08/2024 09:15:03 3de4
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uai 0. O Arda
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANACUNHA GENNING

EQUIPE DEAPÓIO CARLOS SNEZKO

MESe EA nem REA

Gerado em: 19/08/2024 09:15:03 4des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

TOTAL DO PROCESSO: 23.773,50
RV DE SOUZA ME 11.081.390/0001-98 23.773,50
Lore1 Quant: 1 Num: 075 — Lance: 23.773,50 Total: 23.773,50

e 1 Unidade: L Marca: PLAX Modelo: o
Descrição: Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão e poliéster/algodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliéster/algodão. Efetivo em todos os níveis de
sujidade. Aspecto: liquido límpido; pH (puro): 12,5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos, alcalinizantes,
branqueador óptico, corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por
quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Quantidade: 300 Val, Ref.: 22,62 Valor Unit.: 22,56 Total ltem: 6.768,00
tem: 2 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de beneficiamento e também como detergente na remoção de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Liquido Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato
de Sódio, Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não
iônico e água. Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade; 150 Val. Ref. 19,68 Valor Unit.: 19,67 Total Item: 2.950,50
ltem:3 Unidade: L Marca: PLAX Modelo: E
Descrição: Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para remoção de manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliéster/algodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado para

Os em lavanderias hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido: pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% plp CI2 (ao final do prazo de validade - teor de cloro ativo:
min. 7,491% plp CIZ0. Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50
litros
Quantidade: 300 Val, Ret.: 22,36 Valor Unit.: 22,31 Total Item: 6.693,00
tem: 4] Unidade: L Marca: PLAX Modelo: E
Descrição: Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos. Indicado para
uso nas lavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido límpido; pH (puro) 3.5 a 4,5.
Composição: bissulfato de sódio. Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de
20 a 50 litros
Quantidade: 300 Val. Ref.: 12,30 Valor Unit.: 12,27 Total Item: 3.681,00
ltom: 5 Unidade: L Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina
aspereza das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Facilta a calandragem e a remoção de água na centrifugação.
Aspecto: líquido opaco; pH (puro) 2.8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e
água, Diluição: 2,5 a 5 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300 Val. Ref. 12,30 Valor Unit.: 12,27 Total tem: 3.681,00

Gerado em: 19/08/2024 09:15:02 1de2
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

carma vo reto
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público é
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> RV DE SOUZA - ME - CNPJ Nº 11.081.390/0001-98
LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. | QTDE | MARCA

[Detergente para pré-iavagem é lavagem de
roupas de algodão e  poliésterlalgodão,
indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão é
poliéster/algodão. Efetivo em todos os niveis de |
sujidade. Aspecto: líquido límpido; pH (puro)1 | 125 a 12,5. Composição: tensoativos não. | NITROS | 300 | PLAX REso.. | B:068DO
iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilzante, tensoativo
aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto
por quilo de roupa seca Embalagem

VALOR | VALOR |
UNIT. | TOTAL

das roupas indicado para uso em lavanderias.
comerciais e industriais para tratamento têxtil,
pode ser utilizado como umectante para |
abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de |
beneficiamento e também como detergente na |
remoção de resíduos de pedra após a |

2 |estocagem. Aspecto: Líquido Viscoso; pH LITROS | 150 | PLAX
(solução aquosa 1%): 9,0 a 9.8. Composição:
Dodecibenzeno,  Sulfonato de — Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante |
Espessante, — Fragrância, Conservante,
Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50
(tiros.
Desinfetante para roupas & tecidos, também
indicado para remoção de manchas e
alvejamento de roupas de algodão e

| poliésterialgodão, eficiente na remoção de
| manchas plgmentadas de sucos, chás, café,
etc. Indicado para uso em. lavanderias
hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto:

3. líquido límpido; pH (puro) 123.13. Composição: | MITROS | 300 | PLAX Best q | SEE
princípio ativo: hipociorito de sódio - teor de| cloro ativo: 11% plp CI2 (ao final do prazo de |
validade - teor de cloro ativo: min. 7,491% pp
CI20. Diluição: 3,6 a 14 mi do produto por quilo
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a
50 los. E L e

1967 | 295050

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.dr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

alvejantes químicos em todos os tipos de
tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e4 lindisitão: Aspect aus impdo: Puro [UTROS | 00 | piax | 1227 | aeen00
3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de sódio. |
Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de

| roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50Iíros,
[7 [Amaciante de fecido é roupas, amacia e I
| | perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas.

Sua aplicação elimina aspereza das roupas| tomando-as confortáveis ao uso. Facilita a
calandragem e a remoção de água na

5 |centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH| LITROS | 300 | PLAX 1227 | 368100
(puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil| |amônico, corante, fragrância, conservante e| E Dilvição: 2.5 a 5 ml do produto por quilo

Neutralizador de resíduos alcalinos e de |

de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a |
50 litros.

TOTAL  |2377350
Valor totál a ser registrado para o fornecedor: R$ 23.773,50 (Vinte e três mil setecentos e setenta e três
reais e cinquenta centavos)
Desclassificações

» NÃO HOUVE

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná!Pr, 19 de agosto de 2024.

Darmimo. 1: O Abaruna
VANESSA MACAGNAN ÁCUNHA OENNING

Pregoeira

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ = 000214
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Adm: Nº 69/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 23.773,50 (vinte e três mil e setecentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos): R V DE SOUZA ME (11081390000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 23.773,50 (vinte e três
mil e setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de agosto de 2024
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ESTADO DO PARANÁ

= Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
Re CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Adm: Nº 69/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 23.773,50 (vinte e três mil e setecentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos): R V DE SOUZA ME (11081390000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 23.773,50 (vinte e três
mil e setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

TRÊS BARRASIDO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de agosto de 2024

AV. Brasil, 242 -
CNPJ 78.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

LOTE 1 -Lote
15/08/2024 09:00:03 RV DE SOUZAME

VÁLIDO 23,809.50,
15/08/2024 09:00:03 KF ANTONELLILTDA

Os 23,826.00
15/08/2024 09:08:19 KF ANTONELLILTDA
váLiDO 23,809.49
15/08/2024 09:09:49 RV DE SOUZAME
váLIDO 23,809.00
15/08/2024 09:09:52. KF ANTONELLILTDA
váLDO 23,808.99,
15/08/2024 09:10:25 RV DE SOUZA ME
váLiDO 23,808.90
15/08/2024 09:10:25 KF ANTONELUILTDA
váLiDO 25,808.89
15/08/2024 05:11:54 RVDE SOUZA ME
VÁLIDO 23,808.00
15/08/2024 09:12:00 RF ANTONELLILTOA
váLDO 23,807.80,
15/08/2024 09:12:37 RVDE SOUZAME
VÁLIDO 23,807.00

0555: "==>==—>:
VÁLIDO 23,806.80
15/08/2024 09:12:52 RV DE SOUZAME
váLIDO 23,800.00
15/08/2024 09:12:55. KF ANTONELLILTDA
váLiDO 23,790.80
15/08/2024 09:13:16 RV DE SOUZAME
váLiDO 23,790.00
15/08/2024 09:13:19 KF ANTONELLILTDA
váLiDO 23,788.80
15/08/2024 09:13:36 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 23,708.00
15/08/2024 09:13:46. KF ANTONELLILTOA
váLIDO 23;18715
15/08/2024 09:13:56 RV DE SOUZAME
váLiDO 23,785.00
15/08/2024 09:14:00 KF ANTONELLILTOA
vÁLIDO 2318475

Gorado em: 19/08/2024 09:50:39

300216

15/08/2024 09:14:12 RV DE SOUZAME
VÁLIDO 23,78400
15/08/2024 09:14:16 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 23,78375
15/08/2024 09:14:32 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 23,78300
15/08/2024 09:14:34 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 2370275
75/08/2024 09:14:43RVDE SOUZAME
VÁLIDO 2378200
15/08/2024 09:14:46 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 2378175
15/08/2024 09:14:54 RV DE SOUZA ME
váLIDO as,r8100
15/08/2024 09:14:58. KF ANTONELLILTDA —
VÁLIDO 23,780.75
15/08/2024 09:15:21 RV DE SOUZA ME
váLIDO 23,780.00
15/06/2024 09:15:24 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 2377975
15/08/2024 09:15:52 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 23,779.00
15/06/2024 09:15:56 KF ANTONELLILTDA
VALIDO 2377875
15/08/2024 09:16:04 RV DE SOUZAME
VÁLIDO as778.00
15/08/2024 09:16:07
VÁLIDO 277715
1510612024 09:16:17 RV DE SOUZAME
VÁLIDO 2377700
15/08/2024 09:16:19 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 2377875
15/06/2024 09:16:34 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 23,776.00
15/08/2024 09:16:35 KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 23,77575
15/08/2024 09:16:48 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 2377500
15I08/2024 05: KF ANTONELLILTDA
VÁLIDO 2371415
15/08/2024 05: RVDE SOUZAME
VÁLIDO 23,77400
1510812024 09:16:31 KF ANTONELLILTDA. .
VÁLIDO 2377375
16/08/2024 05:26:26 RV DE SOUZA ME
VÁLIDO 23,773.50

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/07/2024 13:58:08

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 19/08/2024 09:50:39
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS0=——==" Hi PLAR ma
Descrição: Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão e poliéster/algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem
de roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliésterfalgodão. Efetivo em todos os níveis de sujidade, Aspecto: liquido limpido,
pH (pura): 12.5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico, corante, sequestrante, solubilizante,
tensoativo aniênico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombora) de 20 5 50 litros
Quantidade: 300 Valor Uni Valor Total: 6.768,00
Tem: 2 Unidade T Modelo
Descrição: Detergente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais.
para tratamento têxtil, pode ser utlizado como umectante para abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e também como detergente na remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto: Líquido
Viscoso; pH (solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio, Neutralizantes, Coadjuvante,
Corante, Espessante, Fragrância, Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água. Diuição: 6 a 30 gramas do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 150 Valor Unit: 19,67 Valor Total: 2.950,50
tom; 3 Unidade: T Marca; PLAX Modelo
Descrição: Desinfetante para roupas e tecidos, também indicada para remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão é
poliésterfalgodão, eficiente na remação de manchas pigmentadas de sucos, chás, café, eic, Indicado para uso em lavanderias.
hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: princípio ativo: hipoclonto de sódio -
tsor de cloro ativo: 11% pfp CI2 (ao final do prazo de validade - teor da cloro ativo: min. 7,491% pip CIZ0. Dilição: 3,6 a 14 ml do
produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.
Quantidade: 300 Valor Unit: 22,31 Valor Tot
ltom:4 Unidade: T Marca: PLAX Modelo:

esorição: Neutralizador de resíduos alcalinos e de alvejantes químicos em todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas
Tavanderias hospitalaras, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio, Diluição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de raupa seca, Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros
Quantidade: 300 Valor Unit: 12,27 Valor Total: 3.681,00
Rem: 5 Unidade: T Marca: PLAX Modelo:
Descrição: Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidos a fibras naturais e sintéticas, Sua aplicação elimina aspereza
“das roupas tornando-as confortáveis ao uso. Faclita a calandragem e a remoção de água na centrifugação. Aspecto: liquido opaco;
pH (puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e água. Diluição: 2.5 a 5 ml do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50 litros.

8.693,00

Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,27 o Valor Total: 3.681,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Di) ME

TRVDESOUZAME E 075 11.081.390/0001-98 23.809,50 237 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dim) ME
KF ANTONELUILTDA 113 48.065.681/0001:00 23.826,00 2377375] Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final ME

Gerado em: 19/08/2024 09:50:39 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
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AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 19/08/2024 09:50:39 2de2



Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
X [7 ,Í ESTADO DO PARANÁ 000219

CAPITAL DO FEIJÃODo d
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024

Processo Adm: Nº 69/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 23.773,50 (vinte e três mil e setecentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos): R V DE SOUZA ME (11081390000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 23.773,50 (vinte e três
mile setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos

O siabathos apresentados poia Comissso no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de agosto de 2024

do Paraná - PRrgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁalga

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 39/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
he confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 39/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa R V DE SOUZA - ME, com sede a Rua Vitória, Nº 61, Centro,
na cidade de Formosa do Oeste, devidamente inscrita no CNPJ Nº 11.081.390/0001-98, representada
por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. REGINALDO VIEIRA DE SOUZA, inscrito no CPF Nº 575.XXX.XXX-34 e portador do RG
Nº X.196.XXX-5 SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
[irem PRODUTO / SERVIÇO uno. [arde | marca | VIMOS | Vorai

Página | de 8
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao Otresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁte
Detergente para pré-tavagem e lavagem de
roupas de algodão e  poliésterialgodão,
indicado para prélavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliésterfalgodão. Efetivo em todos os níveis de

4 | sujidade, Aspecto: liquido limpido: pH (puro)
12,5 a 125. Composição: tensoativos não
iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubiizante, tensoativo
aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do produtopor quilo de roupa seca Embalagem

| (bombona) de 20 a 50 litros
Detergente de uso profissional para umectação
das roupas indicado para uso em lavanderias
comerciais e industriais para tratamento têxtil,
pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como
desengordurante em processos de

| beneficiamento e também como detergente na
|remoção de residuos de pedra após a |2 | estocagem. Aspecto: Liquido Viscoso; pH| LITROS | 150 | PLAX 1967 | 2.950,50
| solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição: |
Dodecilbenzeno, Sufonato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, — Corante,
Espessante, Fragrância, Consenvante,
Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água |
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de

| roupa seca, Embalagem (bombona) de 20 a 50 | |
litros

|
LITROS | 300 | PLAX 2256 | 6.768,00

Desinfetante para roupas e tecidos, também
indicado para remoção de manchas e
alvejamento de roupas de algodão e
poliêsterlalgodão, eficiente na remoção de
etc. Indicado para uso em lavanderias
hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: | |jraog
líquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de
cloro ativo: 11% plp CI2 (ao final do prazo de
validade - teor de cloro ativo: min. 7,491% pp
CI2O. Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a
50 litros.

300 PLAX

|
|

231 | 669300

Neutralizador de residuos alcalinos é de
alvejantes químicos em todos os tipos de
tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, — hoteleiras, comerciais e4  |industrais. Aspecto liquido limpido: pH (puro) | LITROS | 300 | PLAX 1227 | 3.681,00
3,5 a 45. Composição: bissulato de sódio |
Diluição: 1.0 a 3,0 mi do produto por quilo de
roupa seca. Embelagem (bombona) de 20 a 50litros.

|

manchas pigmentadas de sucos, chás, café, |

|

|

Amaciante de lecido & roupas, amacia & I
perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas. |
Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a
calandragem e a remoção de água na|

5 | centrifugação. Aspecto: liquido opaco; pH| LITROS | 300 PLAX 12,27 3.681,00
(puro) 28 a 4.0. Composição: éter de dialquil
amônico, corante, fragrância, conservante e |
àgua, Diição: 28 a 8 ml do produto porque Ei
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a
50 tros
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[TOTAL T2am350)
PARÁGRAFO TERCEIRO — O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 23.773,50 (Vinte e três mil
setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, & 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de livitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na LeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações.

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
Nº14.133/2021
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b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações.
aplicáveis,

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j), Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municipio
de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, ly,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; q
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 39/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a b
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. d-
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038.XXX.XXX-37.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes.

a) LUANA ALVES CONCEÇÃO, Chefe de Departamento do Hospital Municipal, CPF nº
* 056.XXX.XXX-42, fiscal titular;
b) ISALINA DOS SANTOS DEOLA, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 858.XXX.XXX-48, fiscal

suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital
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PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 19 de agosto de 2024.

(MUNICÍPI TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

mo Es 71.081.390/0001-98!
Y DE SOUZA - ME

REGINALDO VIEIRA DE SOUZA - Representante Legal py DE SOUZA

AUA VITÓRIA, 61
CENTRO - CEP eBááoooo

Liormosapooeste — eo]
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2024

000228
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA.
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
Contratante:
Contratad:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
RV DE SOUZA - ME - CNPJ Nº 11.081.390/0001-98

LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR
ITEM PRODUTO / SERVIÇO. UND. QTDE MARCA VALOR | VALOR

| Detergente para prélavagem e lavagem de
roupas de algodão e poliésterialgodão,
indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e
poliésterfalgodão. Efetivo em todos os níveis de
sujidade. Aspecto: liquido limpido; pH (puro);
12,5 a 12,5. Composição: tensostivos não
iônicos, alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solublizante, tensoativo.
aniônico e água. Diluição: é a 12 ml do produto
por quilo de roupa seca, Embalagem
bombona) de 20 a 50 litros

LiTrOS 300 PLAX

UNIT. | TOTAL |

2256 | 676800

Detergente de uso profissional para Umectação
das roupas indicado para uso em lavanderias
comerciais e industriais para tratamento têxtil,
pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas dágua, como
desengordurante em — processos de
beneficiamento e também como detergente na
remoção de residuos de pedra após a
estocagem. Aspecto: Liquido Viscoso; pH
(solução aquosa 1%): 9,0 a 9,6. Composição
Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,
Neutralzantes, — Coaduvante, — Corante, |
Espessante, Fragrância, Conservante, |
Sequestrantes, Tensoativo não iênico é água. |
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a 50litros

LiTROS 150 PLAX 1987 | 295050

Desinfelante para roupas & lecidos, também
indicado para remoção de manchas e
alvejamento de roupas de algodão e
poliésterialgodão, eficiente na remoção de
manchas pigmentadas de sucos, chás, café,
eto. Indicado para uso em  lavanderias
hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: |
liquido impido; pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de
cloro ativo: 11% plp CIZ (ao final do prazo de
validade - teor de cloro ativo: mín. 7,491% pip
CI20. Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por quilo
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a
50 lhros.

LITROS300 PLAX 22,31 | 669300

Neutralizador de residuos alcalinos e de
alvejantes químicos em todos os tipos de
tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e
industriais. Aspecto liquido límpido; pH (puro)
3,5 a 4,5, Composição: bissulfato de sódio.

| Dilição: 1,0 a 3.0 mi do produto por quilo de

LITROS PLAX 1227 | 368100

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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| Troupaseca. Embalagem (bombona) de 20 a 50
[itros.

| Amaciante de tecido e roupas, amacia e
perfuma tecidos e fibras naturais e sintéticas.
Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tomando-as confortáveis ao uso. Facilta a
calandragem e a remoção de água na
centrifugação. Aspecto: líquido opaco; pH
(puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil
amônico, corante, fragrância, conservante e
água. Diluição: 2,5 a 5 mi do produto por quilo
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 a

| lsoiiros.

LiTROS 300 PLAX 1227 | 368100

Valor total registrado para o fornecedor:
centavos),

TOTAL [2377350
$ 23.773,50 (Vinte e três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.B4 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 19/08/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wu. tresharras, pr gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 39/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº059/2024
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N“059/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c Dayelly Ribeiro da
Silva
OBJETO: contratação temporária de servidor(a) para executar
atividades de Professor
FUNDAMENTO: Art. 37, inciso IX da Constiuição Federal
VALOR MENSAL: Simbolo PD-A inicial da Lei Municipal
2604/2024,
PRAZ 9 de agosto de 2024 a 21 de setembro de 2024,
Três Barras do Paraná, 19 de agosto de 2024.
GERSO FRANCISCO
Prefeito

sso
Publicado por:

Martice Cristina Mariano

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:C5726166
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 5 966/24
Data 19.08.2024

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Municipio, e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Préftito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e cm
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 258223, de
30.11.2023 6, 2.602/25, de 28.12.2023;
DECRETA
Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) nas
seguintes dotações orçamentárias

] Código Identiicador:708FATas | [Em OR EREOUINO HUSIGENT
UNICO DE TRES DARRAS DO PARANA E E

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº Er Eron EST391034 EE E NON ORE MAOS
Processo Adm: Nº 69/2024 E PARTA NENTO DE SERNIESS RODONON — [fnpendeTrngore Ed ni
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 5550 3n06%157-007 Nie de Cosemo ESEC
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO
NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL ese» EE
Empresas vencedoras valor total: R$ 23:773,80(vinte « três mil c | fr EPARTANENTO DE SPRMCOE TREE
setecentos e setenta e tês reais e cinquenta centavos) V DE | [EEIETa Nro dep evenC teme am
SOUZA ME(11081390000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ ELEITO erga, EI)
23.773,50 (vinte e três mil e setecentos e setenta e três reais e
cinquenta centavos) TOTAL R$ 95.000,00
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de agosto de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:[1] Vanessa Macagnan
Código Identificador:51FEDI80

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
!RMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºsomas

Processo Adm:cozaza
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO
NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 23.773,50(vinte e três mil o
setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)R V DE
SOUZA MEL! 1081390000198) com os lotes: ! no valor total de R$
23.773,50 (vinte e três mil e setecentos e setenta e três reais o
cinquenta centavos)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 1413321, Art 28, inc, 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de agosto deE

Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar
à anulação das seguintes dotações orgamentarias

CEEE eso 6 Td us Car EST a] on TEIaaECT es Dep CONTOS |psioroo
E SECRETARIA MUNIC DE OURAS MACIO E SER
Co DEPARTAMENTO DE SERVICOS RODOVIA
39 SH0G Og — [oem Sei de Fever -Fntica [RE ITNTE

SECRETARIA MUNDI OERAS MAÇÃO E SA
E CERTAS DESERTOS TNTEEE CSS CO
TOTAL R$ 95.000,00
Art 3º Fica autorizado a atualizar atores no exercicio de 2024, dos
projetos ciou atividades que receberam aportes eiou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Le 1º. 2.58223; Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº, 2.602/23, conforme Caput, do Ar. 1º é 2º, desteDecreto
Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 19 de
agosto de 2024.

aew diariomunicipal com br'amp 3s0



IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cleiton Lopes Antunes.

Código Identificador: 13EAS16E.
ESTADO DO PARANA E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024

A Pregocira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, tora público é comunica nos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe
Classificação em primeiro lugar s itens do objeto, conforme segue:
RV DE SOUZA - ME — CNPJ Nº 11.081.390/0001-98
LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR

E [D ED EINE SAGRTNE [aoRTORTRA ES
ido. E er do ud dd, Ap: Edo tmp ros ” isis VB TA Emp Coro oo a
ir de ce a ca e
some e duro pur lan si od se tado cano sec pe

» Ee ta pe? io ep Pi qu 12 1 cumpensfumos  |im na am eso

alos total à ser registrado para o fornecedor: R$ 23.773,50 (Vinte e três til setecentos e setenta «três reais e cinquenta centavos),
Desclassificações
NÃO HOUVE
Imabilitações

ÃO HOUVE
Três Barras do Paraná/Pr, 19 de agosto de 2024,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:ETIZATOS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL,
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

vv dariomunicipal.com briamp ez



Paraná, 20 de Agost * Diário Oficial dos Municípios do Paraná «ANO XII [Nº 3092
JO DZContratada R V DE SOUZA - ME - CNPJ Nº 11081 3900001-98 ULOZS

LOTE 01: PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR

.. Rn O a E
s e cinquenta centavos)

Forma de Pagamento: O pó
Prazo; O prazo de vigência
Data da assinatura: 19/08
Obs: Maiores informações estão disponíveis mas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
worwlresharras prigov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 39/2024,

forme especificado na Ata de Registro de
da sua publicaç

Preços.
podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:5SBSFS30

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ
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